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CONTRATO Nº 45/2022 

CONTRATO N. 45/2022/TRE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0003452-87.2022.6.22.8000 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 1/2022 - PRES/DG/STIC/COSEIC 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM 

RAZÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 46/2022 TER RESTADO 
FRACASSADO (evento 0957044). 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA NBS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÕES LTDA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SOLUÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE 

DADOS. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-901, 

Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado por 

sua Diretora Geral, Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF 

***.106.849-**, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa NBS SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº. 26.824.572/0001-89, com sede 

na Rua João dos Santos Filho, n. 123, Bairro Dois de Abril, CEP: 76.900-

825, Cidade Ji-Paraná, Estado Rondônia, E-

mail(s): financeiro@nbstelecom.com.br/ licitacoes@nbstelecom.com.br, 

Telefone (s): (69) 3421-2705/ (69) 99233-1893, neste ato representada 

por MARCELLO RAIMUNDO DA SILVA, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG ***189-SSP/RO e CPF ***.033.412-**, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do 

presente instrumento, com fundamento no artigo 24, V, da Lei n. 

8.666/93 e em conformidade com o Ato de Autorização da Despesa e de 

Ratificação da Dispensa de Licitação constante no Despacho n. 1641/2022-

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=977324&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67b8a1190a3393686df8c1b297438f888516e03fa1bd7b6a58eaed9871bb32f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989173&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4989911398645066ba90e31a71f632bdf2d3cc6958262104ee44120585d3be2b
mailto:financeiro@nbstelecom.com.br
mailto:licitacoes@nbstelecom.com.br
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PRES/DG/GABDG (evento 0961911), de 26/12/2022, firmam entre si o 

presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, 

  

  

DO OBJETO 

(Art. 55, I, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de link de comunicação redundante para prover acesso à internet a 

toda Justiça Eleitoral de Rondônia, além de suportar os serviços de trabalho 

remoto e transmissão de resultados das Eleições, de acordo com as 

especificações, exigências e prazos constantes na Cotação de Preços 

supramencionada e seus Anexos, proposta da CONTRATADA, conforme 

detalhamento na Tabela 1 a seguir: 

Tabela 1 - Objeto 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD 

2 

Instalação/Mudança 

de endereço 
Evento 03 

Link de acesso à 

Internet, 500 

(quinhentos) Mbps 

Mensalidade 30 

   

Subcláusula Primeira – A CONTRATADA deverá observar, entre outros, 

os critérios de sustentabilidade ambiental definidos para esta contratação, 

conforme detalhado no Capítulo 4 do Termo de Referência correspondente. 

  

Subcláusula Segunda – Mediante a assinatura deste instrumento também 

está sendo assinado o “Termo de Responsabilidade e Sigilo” indicado na 

Cotação de Preços respectiva (Anexo II) e reproduzido no Anexo I deste 

instrumento, o qual deverá ser integralmente cumprido pela 

CONTRATADA. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=994109&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9594b5144da56c0aeac9e89f218f560c7fcff555f5c30cc5af39233fbebafe2c


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Subcláusula Terceira – Vinculam-se ao presente Contrato, independente 

de transcrição, o Termo de Referência respectivo e seus anexos, Cotação de 

Preços supramencionada e seus Anexos, a proposta da CONTRATADA e o 

Ato de Autorização da Despesa e de Ratificação da Dispensa de Licitação. 

  

DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

(Art. 55, II e IV, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Os serviços objeto deste contrato estão 

divididos da seguinte forma:  

I) - Item 02 – Link backup de acesso à Internet de 500 (quinhentos) 

Mbps. 

Requisitos: 

1. Prover comunicação de dados entre a Justiça Eleitoral de Rondônia e a 

rede mundial de computadores; 

2. Serviço dedicado de acesso à internet observadas as seguintes métricas: 

2.1. mínimo de 08 (oito) endereços IPs Fixos e válidos livres para uso 

pelo CONTRATANTE; 

2.2. largura de banda (throughput) simétrico de 500Mbps 

(quinhentos megabits por segundo); 

2.3. tempo de resposta menor que 80ms (oitenta milissegundos); 

2.4. prazo para restabelecimento do enlace menor que 06 horas; 

3. A CONTRATADA deve atender, também, aos seguintes requisitos de 

interligação de backbones: 

3.1. Deverá possuir canais dedicados, interligando-o diretamente a, pelo 

menos, 02 (dois) Sistemas Autônomos (Autonomous Systems - 

AS) nacionais com velocidade mínima de 10 Gbps; 

3.2. A CONTRATADA deve estar ligada a no mínimo 02 

PTT’s (Ponto de Troca de Tráfego Nacionais); 

3.3. A CONTRATADA deve ter conexão direta com, pelo menos, 01 

(um) AS internacional com velocidade mínima de 05Gbps; 

4. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação dos links 

instalados devem ser fornecidos pela CONTRATADA. 
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5. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de aferir a velocidade 

dos links instalados. Caso esse requisito não seja atendido, a 

CONTRATADA não poderá refutar os meios utilizados pelo 

CONTRATANTE para aferir as velocidades contratadas. 

5.1. Deverá possibilitar consultas SNMP pelo CONTRATANTE ao 

roteador do serviço, por meio do cadastro de community read-only. 

6. Os serviços de acesso deverão ficar disponíveis na modalidade 24h/dia, 

7dias/semana, sem a necessidade de procedimentos para 

conexão/desconexão. 

7. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 

dias/semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição 

de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser 

considerada a banda disponível em cada acesso. 

8. Ativos de rede (roteadores; modems): 

8.1. Roteadores devem ser dimensionados para que tenham capacidade 

de encaminhamento de pacotes IP, em pacotes por segundo, 

compatíveis com as velocidades dos links conectados, limitado o uso de 

memória a 70% do total disponível quando da carga máxima da CPU; 

8.2. Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um 

roteador com uso máximo de CPU e memória acima dos limites 

estabelecidos, ele deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

8.3. LAN: Mínimo de 2 (duas) interfaces SFP 1000Base-SX ou RJ45 

100/1000BaseT para interconexão com o ambiente de rede do local de 

instalação; 

8.4. WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os 

enlaces WAN fornecidos; 

8.5. Poderá ser utilizado modem ou outro equipamento para permitir a 

conexão do roteador CPE ao ambiente WAN da CONTRATADA; 

8.6. Todos os equipamentos devem possuir capacidade de alimentação 

por corrente alternada em tensão na faixa de 110 a 220V. 

9. Local de instalação: 

a) FÓRUM DESEMBARGADOR FRANCISCO CÉSAR SOARES 

MONTENEGRO Av. Pinheiro Machado, 777 - São Cristóvão, CEP 

76.804-079 - Porto Velho, Rondônia 
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II) Suporte Técnico e SLA (Acordo de Nível de Serviço) 

1. A CONTRATADA deverá prestar suporte a contratante por meio 

de telefone 0800, Sistema WEB e/ou e-mail, durante 24h/dia, 7 

dias/semana, inclusive sábados, domingos e feriados; 

2. O tempo máximo para atendimento dos chamados será de: 

2.1. 6h (seis horas) após a abertura do chamado para os links 

dedicados de Internet; 

2.3. No período compreendido entre os 07 (sete) dias que antecedem e 

os 02 (dois) dias que sucedem a data de pleitos eleitorais, o tempo de 

solução dos problemas nos serviços poderá ser reduzido até pela 

metade do tempo; 

2.4. As partes acordarão a redução do tempo de solução dos problemas 

nos serviços com antecedência de 15 (quinze) dias do início do período. 

3. Os links deverão atender aos seguintes níveis de qualidade: 

3.1. Links dedicados de Internet: 

3.1.1. disponibilidade do enlace maior do que 99,7% (noventa e nove 

e sete décimos por cento); 

3.1.2. perda de pacotes menor que 2% (dois por cento); 

3.1.3. tempo de resposta menor que 80ms (oitenta milissegundos); 

4. Qualquer funcionamento fora dos parâmetros definidos no item 3 desta 

seção (Suporte Técnico e SLA) será considerado como link indisponível 

até que os parâmetros voltem a ser atendidos; 

4.1. A indisponibilidade do link dentro do SLA previsto sujeita a 

CONTRATADA a desconto na fatura mensal, proporcional ao tempo 

de indisponibilidade; 

4.2. A indisponibilidade do link acima do SLA previsto terá seu 

desconto calculado em dobro, sem prejuízo às demais penalidades 

previstas neste contrato; 

5. A verificação do cumprimento do SLA definido no item 3 desta seção 

(Suporte Técnico e SLA) será feita com base em monitoramento por 

ferramenta ZABBIX ou VMware Operations Manager da contratante 

e/ou outra oferecida pela CONTRATADA, desde que aceita pelo 

CONTRATANTE na reunião inicial das partes. Considerando que: 

5.1. O PNF – Período de Não Funcionamento do link será computado 

em minutos a partir da indisponibilidade do enlace; 
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5.2. O término do PNF será computado a partir do aceite da 

manutenção (fechamento do chamado) obrigatoriamente feito por um 

dos técnicos da Seção de Infraestrutura e Comunicação do TRE-RO, ou 

outra que venha a se responsabilizar pela fiscalização deste contrato, 

sendo necessária a identificação deste técnico responsável pelo 

fechamento do chamado; 

5.3. O somatório mensal de PNF em minutos (“períodos de não 

funcionamento do link”) será o tempo considerado como base para 

avaliar o cumprimento do SLA, e será tomado como base para a 

aplicação de todos os descontos e penalidades previstas neste 

documento devido ao não cumprimento deste requisito; 

5.4. Não serão computados no PNF os minutos de paradas 

programadas, solicitadas com antecedência mínima de 72h ao 

CONTRATANTE, que poderá indeferir o pedido em razão de conflito 

do período com atividades essenciais do TRE-RO; 

  

III) Prazos de instalação 

1. A CONTRATADA deve seguir os seguintes prazos, contados do 

recebimento da ordem de serviço: 

1.1. Instalação de novo circuito ou alteração de endereço: 

a) Links dedicados de Internet em até 30 (trinta) dias corridos; 

b) Excepcionalmente, os prazos de instalação poderão ser 

alterados, desde que acordado previamente entre as partes; 

1.2. Após a instalação, o enlace iniciará sua operação por um Período 

de Funcionamento Experimental - PFE, para testes e ajustes, de: 

a) 15 dias corridos, no caso dos links dedicados; 

1.3. Em caso de interrupção do funcionamento do serviço contratado 

durante o período experimental, um novo PFE terá início a partir da 

reativação do serviço; 

a) A interrupção referida no item anterior poderá ocorrer, no 

máximo, duas vezes, após esse limite poderão ser aplicadas as 

penalidades previstas; 

b) Passado o PFE sem ocorrências, o recebimento da instalação 

será automático, e o circuito estará apto para faturamento; 

c) No caso de links instalados para atender períodos curtos e 

predeterminados, a interrupção dos serviços que prejudique o 
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andamento dos serviços poderá caracterizar inexecução 

contratual. 

1.4. Desinstalação de circuitos, inclusive recolhimento de 

equipamentos, em até 10 (dez) dias corridos; 

a) Em casos de evento com período informado (início e fim) na 

solicitação de instalação, o recolhimento deve ocorrer no dia 

seguinte ao final do evento, o recolhimento poderá ocorrer na 

sede do respectivo cartório eleitoral, caso assim seja acordado 

durante a instalação; 

b) Para fins de faturamento, será considerado a data do pedido 

como último dia de funcionamento do circuito, para tanto, o TRE-

RO se compromete a não mais utilizar o referido; 

c) Equipamentos que não forem recolhidos em até 1 (um) ano, 

poderão ser incorporadas ao patrimônio do Contratante e/ou 

classificados como inservíveis para fazer parte de processos de 

doação; 

  

IV) Taxa de Instalação e Pagamento Proporcional 

1. Será admitida a cobrança de taxa de instalação no valor de até 1 

(uma) mensalidade na implantação dos links ou em eventuais alterações de 

endereços. 

  

DOS REQUISITIOS DE SEGURANÇA COMUNS A TODOS OS 

ITENS 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Quanto aos requisitos de segurança, 

CONTRATADA deverá observar o que segue: 

I -  As empresas fornecedoras da solução são integralmente responsáveis 

pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações fornecidos 

pelo TRE-RO ou contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias 

de que venham a ter conhecimento durante a etapa de repasse, de execução 

dos trabalhos e de encerramento dos serviços, não podendo, se não 

formalmente autorizado pelo TRE-RO, sob qualquer pretexto e forma, 

divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los a qualquer tempo. 

II -  empresas deverão possuir nas suas instalações e/ou onde atividades 

serão executadas de modo remoto, padrões de segurança da informação e de 
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tecnologia da informação para evitar a perda ou o vazamento de 

informação, ataques externos e tentativas de invasão, como firewall e 

sistemas antivírus. 

III - Deverá ser assinado Termo de responsabilidade e sigilo pelas 

contratadas de cada solução, por meio de seu representante legal, 

estabelecendo o compromisso de não divulgar, não reproduzir e não utilizar 

nenhum assunto tratado ou produto resultante da prestação de serviços 

objeto da licitação, conforme ANEXO II DA COTAÇÃO DE PREÇOS. 

IV - A Contratada compromete-se, também, a adotar boas práticas de 

segurança da informação, caso ainda não tenha uma política de segurança 

da informação implantada, e exigir que cada profissional a serviço da 

empresa tome ciência do Termo de responsabilidade e sigilo assinado pela 

Contratada. 

V -  O correio eletrônico e a navegação em sítios da internet a partir do 

ambiente de rede do TRE-RO poderão, a exclusivo critério do TRE-RO, ser 

objeto de controle e auditoria. 

VI - A Contratada deverá manter o controle da segurança física e lógica de 

seus ambientes operacionais, estabelecendo as políticas de segurança a 

serem aplicadas aos serviços de telecomunicações contratados. 

VII - Como boa prática, a Contratada poderá manter em seus quadros 

técnicos especialistas em segurança e, também, prover serviços específicos 

de prevenção e reação a incidentes de segurança em Tecnologia da 

Informação. 

VIII - A Contratada deverá configurar de maneira apropriada os elementos 

de rede para habilitar o log dos eventos da rede do TRE-RO, tais como 

conexões externas e registros de utilização de serviços (arquivos 

transferidos via FTP, acessos a páginas web e tentativas de login não 

autorizado). 

IX - A Contratada deverá notificar imediatamente ao TRE-RO sempre que 

for detectada ameaça ou ataque à rede contratada, informando o tipo da 

ocorrência a ação de resposta e as recomendações pertinentes. 

X - A Contratada deverá aplicar e manter atualizados os patches de 

segurança nos seus roteadores ou em outros equipamentos de suas redes, 

utilizados para atender ao TRE-RO. 

  

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

(Art. 55, II, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA QUARTA – A execução do objeto desta contratação será de 

forma indireta, sob o regime de preço unitário. 

  

 DA VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUINTA – Quanto à subcontratação, deverá ser observado o 

que segue: 

I - Tratando-se de faculdade conferida pelo no art. 72 da Lei n. 8.666/93, 

fica vedada a subcontratação dos Serviços de Comunicação Multimídia 

(SCM) para os Links de Acesso à Internet Dedicados, devendo a Contratada 

possuir infraestrutura própria para prestá-lo fim-a-fim, ou seja, do Data 

Center do TRE-RO até aos Sistemas Autônomos (AS). 

  

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

(Art. 57, II e § 3º, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEXTA – Este Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a 

contar da data de sua assinatura no sistema eletrônico de informação – 

SEI, e poderá vir a ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei 8.666/93, 

por igual período. 

  

DO VALOR 

(Art. 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor estimado deste Contrato é de R$ 

162.600,00 (cento e sessenta e dois mil e seiscentos reais), para todo o 

período de vigência contratual, conforme proposta da CONTRATADA 

(evento 0955305) e detalhamento a seguir: 

ITEM 

DO 

EDITAL 

DISCRIMINAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

2 Instalação/Mudança Evento  3  R$ R$ 
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de endereço 1.200,00 3.600,00 

Link de acesso à 

Internet redundante, 

500 (quinhentos) 

Mbps 

Mensalidade  30 
 R$ 

5.300,00 

R$ 

159.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA CONTRATAÇÃO 
R$ 

162.600,00 

  

Subcláusula Primeira – No valor supramencionado estão incluídos todos 

os custos e despesas, diretos ou indiretos, como, por exemplo, tributos 

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais e trabalhistas, 

seguros, treinamentos, lucro e todos os outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Contrato, conforme proposta da CONTRATADA. 

  

Subcláusula Segunda - O valor deste Contrato é estimativo, não obrigando 

o CONTRATANTE a efetivar o seu equivalente em serviços durante a 

vigência do ajuste. 

  

Subcláusula Terceira – As despesas com a execução do presente Contrato 

correrão inicialmente à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia de 2023, e para os demais 

exercícios as despesas com a execução correrão à conta dos recursos 

constantes das propostas orçamentária do TRE-RO. 

Tipo de 

Orçamento 

Item de 

despesa do 

planejamento 

orçamentário 

Plano 

Interno 

Ordinário 

Contratos de 

Serviços de 

acesso à 

internet via 

links 

dedicados 

TIC 

COMRED 

  

DO REAJUSTE 
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(Art. 55, III, da Lei nº 8.666/93) 

  

CLÁUSULA OITAVA - Os preços dos serviços contratados serão 

reajustados anualmente pela variação do IST (Índice de Serviços de 

Telecomunicações), observado o interregno mínimo de um ano, contado da 

data limite para a apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes 

ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 

ocorrido, com base na seguinte fórmula:  

R = IST I – IST Io x 100 

            IST Io 
Onde: 

I) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

II) para os reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último 

reajuste efetuado.  

  

Subcláusula Única - O valor reajustado poderá ser registrado por 

intermédio de Apostila. 

  

DO PAGAMENTO 

(Art. 55, III, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA NONA – Os pagamentos deste objeto à CONTRATADA 

serão efetuados mensalmente, mediante ordem bancária - ou por meio de 

ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras – através 

do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, em até 10 (dez) dias corridos 

contado da data em que for devidamente atestada a Fatura/Nota Fiscal pelo 

Gestor ou Fiscal do Contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto 

à legislação Municipal do Imposto sobre Serviços, observado o que segue: 

I - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, até o 

5º (quinto) dia do mês subsequente à execução dos serviços, Nota 
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Fiscal/Fatura, preferencialmente, na forma eletrônica, discriminando os 

serviços mensais e/ou eventuais executados e os respectivos valores de cada 

um deles, comprovando, sempre que solicitado, regularidade junto ao 

SICAF, à Justiça do Trabalho e ao Conselho Nacional de Justiça, sendo que 

a regularidade junto ao SICAF, poderá ser suprida pela apresentação de 

comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal, à Seguridade 

Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

II - A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser apresentada com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos antes da data de seu 

vencimento, para que o Gestor ou Fiscal do Contrato possa realizar sua 

verificação e, não havendo problemas, o aceite; 

III -  A Nota Fiscal/Fatura, na forma eletrônica, deverá ser encaminhada 

para o e-mail: contratosti@tre-ro.jus.br ou outro informado pelo 

CONTRATANTE, observando que: 

a) A Nota Fiscal/Fatura poderá ser disponibilizada em sistema WEB, desde 

que envie notificação, sempre que uma nova fatura for disponibilizada, ao 

e-mail: contratosti@tre-ro.jus.br ou outro informado pelo 

CONTRATANTE; 

b) Poderá haver faturamento proporcional (pró-rata) da data de instalação 

do link até o fechamento do período de faturamento ou do início do período 

até a desativação do link; 

c) Quando do faturamento pró-rata, a CONTRATADA deverá fazer constar 

na fatura o período de faturamento e respectiva localidade; e 

d) Nos casos de links eventuais de acesso à Internet banda larga que forem 

utilizados por período inferior a 15 (quinze) dias, o pagamento será de 50% 

(cinquenta por cento) da respectiva mensalidade; 

V - Quando da execução de serviços de instalação, o faturamento dos 

mesmos deverá ser incluído na fatura do mês de referência com a devida 

descrição e indicação da localidade atendida; 

VI - Os descontos referentes aos Períodos de Não Funcionamento do Enlace 

– PNF, conforme previsto neste instrumento, deverão ser contemplados nas 

faturas apresentadas, caso isso não ocorra, esses valores serão glosados no 

momento do pagamento; 

VII - Caso a CONTRATADA não apresente regularidade perante a Fazenda 

Federal, Justiça Trabalhista, à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), o fiscal do contrato notificará a 

empresa para regularização da situação, dando prazo para cumprimento da 

determinação, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não adimplir 
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essa obrigação, à penalidade prevista para o não cumprimento da 

determinação do fiscal do contrato; 

VIII - Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à 

CONTRATADA, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a 

partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida; 

IX - Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota 

Fiscal, os fatos serão informados à CONTRATADA para que seja feita 

glosa do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

X -  Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes 

desta contratação deverão ser cobrados em um prazo máximo de 120 (cento 

e vinte) dias, sob pena de decadência; 

XI - Valores relativos às obrigações financeiras decorrentes de aplicação de 

penalidade pela Administração poderão ser descontados de pagamentos 

devidos à contratada, até que as penalidades sejam liquidadas; 

XII -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

XIII - A compensação financeira prevista deverá ser incluída em fatura/nota 

fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 
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DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS – CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

(Art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Federal 9.507/2018) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – Quanto ao Acordo de Nível de Serviço – ANS, 

deverá ser observado o que segue: 

 I - O ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS é o ajuste estabelecido 

entre o órgão CONTRATANTE e a CONTRATADA prestadora dos 

serviços, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação 

do serviço e respectivas adequações de pagamento; 

II - O principal instrumento de controle utilizado durante a execução 

contratual será a “Avaliação da qualidade da prestação dos serviços pela 

CONTRATADA”; 

III - A verificação do cumprimento da qualidade e disponibilidade mínimas 

definidos neste instrumento, será feita com base no monitoramento da 

ferramenta do CONTRATANTE e/ou de ferramenta similar oferecida pela 

CONTRATADA; 

IV - O Período de Não Funcionamento do Enlace - PNF será registrado em 

minutos, sendo iniciado a partir do momento da indisponibilidade do enlace 

e encerrado no momento aceite da manutenção (fechamento do chamado) 

efetivado pela fiscalização do Contrato; 

V - O somatório dos PNF será o tempo considerado como base para avaliar 

o cumprimento da disponibilidade mínima mensal dos serviços contratados; 

VI - Quando o somatório dos PNF, no mês, for menor ou igual a 

indisponibilidade mensal admitida, o valor referente a esse período de 

indisponibilidade será descontado do valor contratado, sendo o valor do 

desconto obtido da seguinte forma: 

VD = [  VMAE  x Σ PNF ] 

               DM 

Onde , 

VD = Valor do desconto 

VMAE = Valor mensal do enlace 

DM = Disponibilidade mensal  (quantidade de dias do mês x 1.400 minutos) 

Σ PNF = Somatório de todos os Período de Não Funcionamento do Enlace – 

PNF no mês (em minutos) 
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VII - Quando o somatório dos PNF, no mês, for superior a indisponibilidade 

mensal admitida, o valor referente a esse período de indisponibilidade será 

descontado do valor contratado, sendo o valor do desconto referente ao 

tempo de indisponibilidade que extrapolar esse percentual o dobro do valor 

contratado, obtido da seguinte forma: 

VD = [ VMAE  x (1 - DMC) x DM] + 2 x { VMAE  x [ Σ PNF - (1 - 

DMC) x DM ] } 

               DM                                                      DM 

Onde , 

VD = Valor do desconto 

VMAE = Valor mensal da assinatura do enlace 

DM = Disponibilidade mensal (quantidade de dias do mês x 1.400 minutos) 

DMC = Disponibilidade mensal contratada (conforme especificado no 

objeto) 

Σ PNF = Somatório de todos os Período de Não Funcionamento do Enlace – 

PNF no mês (em minutos) 

  

VII - Não serão computados no PNF os minutos de paradas programadas, 

solicitadas com antecedência mínima de 72h ao CONTRATANTE, que 

poderá indeferir o pedido em razão de conflito do período com atividades 

essenciais do TRE-RO. 

  

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(Art. 67, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No TRE-RO, a gestão do Contrato 

será exercida pelo titular da Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e 

Comunicação (COSEIC), e a fiscalização deste Contrato será exercida pelo 

titular da Seção de Infraestrutura e Comunicação (SEINC). 

  

Subcláusula Primeira – Nos afastamentos dos titulares, as funções de 

gestão e de fiscalização deste Contrato serão exercidas por seus respectivos 

substitutos, aos quais competem, nessas condições, todas as atribuições 

estipuladas pela Instrução Normativa nº 04/2008/TRE-RO. 
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Subcláusula Segunda - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização e 

da Gestão durante a execução do Contrato não poderá ser invocada para 

eximir a CONTRATADA da responsabilidade pelo seu cumprimento. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Art. 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Além de outras obrigações previstas 

neste instrumento, são obrigações do CONTRATANTE: 

1) Cumprir e fazer cumprir todas as especificações, condições, preços e 

prazos estabelecidos neste Contrato e na proposta da CONTRATADA; 

2) Expedir Ordem de Serviço determinando à CONTRATADA a execução 

dos serviços instalação, alteração de perfil e desinstalação de link; 

3) Receber provisoriamente os serviços de instalação dos links no ato de sua 

entrega pela CONTRATADA, mediante aferição da largura de banda 

instalada no local e emissão de Termo de Recebimento Provisório expedido 

pelo Fiscal do Contrato, observando que: 

a) somente será recebida instalação que a aferição de largura de banda 

resulte em velocidade igual ou superior ao previsto. 

b)  recusar os serviços entregues em desacordo com as especificações 

constantes neste instrumento e na proposta da CONTRATADA ou que 

apresentem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, mediante 

expedição de Termo de Recusa de Serviços emitido pelo Gestor ou 

Fiscal do Contrato, do qual deverá constar o motivo da recusa, prazo 

para correção dos serviços e as penalidades cabíveis pelo não 

cumprimento dessa obrigação; 

c) o recebimento provisório dos serviços não implica sua aceitação. 

4) O recebimento definitivo dos serviços de instalação se dará 

automaticamente no prazo de 03(três) dias úteis, sem que tenham havidos 

registros de interrupção dos serviços; 

5) Prestar as informações/esclarecimentos solicitados pela contratada 

relacionados e necessários à execução dos serviços contratados; 

6) Promover o acompanhamento e a fiscalização, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, registrando nos autos as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte desta; 
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7) Notificar a CONTRATADA para cumprir obrigação assumida com a 

assinatura do contrato, dando-lhe o prazo que entender compatível para o 

adimplemento, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas 

caso persista, de forma injustificada, a irregularidade; 

8) Analisar e conceder ou denegar pedidos de prorrogação de prazo de 

execução ou de correção dos serviços; 

9) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 

estabelecidas neste instrumento; 

10)  Tomar todas as medidas respaldadas pela legislação e pelas regras da 

contratação (contrato) para garantir a plena execução dos serviços 

contratados e todas as demais obrigações estabelecidas pelo contrato; e 

11) Exercer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais 

normas aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da 

Administração Pública. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Art. 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Além das demais obrigações 

previstas no neste instrumento, são obrigações da CONTRATADA: 

1) Executar o objeto desta contratação de acordo com as especificações, 

condições, preços e prazos em sua proposta e neste Contrato, em especial no 

que se refere às características dos equipamentos que compõem a 

infraestrutura de prestação dos serviços e aos procedimentos de implantação 

e características dos links de comunicação necessários à execução dos 

serviços; 

2) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito 

federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 

3) Instalar ou alterar o endereço dos links nos prazos especificados no 

objeto, contados do recebimento da Ordem de Serviço; 

4) Manter o serviço funcional e sem interrupções, contados da entrega 

formal da instalação, sendo que: 

a) O transcurso de 03(três) dias úteis sem registro de interrupção dos 

serviços é condição para que seja efetuado o recebimento definitivo da 

implantação; 
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b) Em caso de interrupção do funcionamento do serviço neste período, 

o prazo será interrompido e reiniciada a contagem; 

c) Serão admitidas apenas duas ocorrências interrupções dos serviços 

com o reinício de contagem do período sem aplicação de sanções 

administrativas; 

d) No caso de links instalados para atender períodos curtos e 

predeterminados, a interrupção dos serviços que prejudique o 

andamento dos serviços poderá caracterizar inexecução contratual. 

5) Prestar suporte técnico, durante toda a vigência do contrato, por meio de 

telefone do tipo 0800, aplicativo de mensagem, sítio eletrônico e/ou e-mail, 

com a finalidade de resolver problemas de funcionamento ou orientar o 

TRE-RO quanto à perfeita utilização dos serviços contratados, durante 24 

horas por dia e 07 (sete) dias por semana, incluindo fins-de-semana e 

feriados; 

6) Solucionar os problemas de funcionamento dos serviços nos prazos 

máximos estipulados no objeto, contados da abertura do chamado para 

prestação do suporte técnico; 

7) Garantir os requisitos de qualidade e disponibilidade estipulados no 

objeto, sob pena de aplicação dos descontos previstos nas regras do Acordo 

de Nível de Serviço; 

8) Realizar as alterações de endereço dos links nos prazos especificados no 

objeto, contados do recebimento da Ordem de Serviço; 

9) Desinstalar links, com o devido recolhimento dos equipamentos, nos 

prazos especificados no objeto, contados do recebimento da Ordem de 

Serviço; 

10) Apresentar, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente à execução dos 

serviços, Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente, na forma eletrônica, 

discriminando os serviços executados e os respectivos valores de cada um 

deles, devendo o vencimento da referida Nota Fiscal/Fatura ser de, no 

mínimo, 10 (dez) dias úteis, contados da sua apresentação, observando o 

que segue; 

a) A Nota Fiscal/Fatura, na forma eletrônica, poderá ser encaminhada 

através do correio eletrônico contratosti@tre-ro.jus.br ou 

disponibilizada para download em sítio eletrônico, desde que haja 

notificação à contratante na data em que a NF/fatura for 

disponibilizada; 
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11) Dirigir à Gestão do Contrato eventuais pedidos justificados de 

prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações; 

12) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. Eventuais acréscimos superiores a esse 

percentual, em situações excepcionais, obedecerão aos requisitos definidos 

na Decisão Plenária do TCU n. 215/99. As supressões acima desse limite 

poderão ocorrer por acordo entre as partes; 

13) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

14) Cumprir determinação do Fiscal do Contrato para adimplemento de 

obrigação assumida com a celebração do ajuste, no prazo determinado na 

notificação, sob pena de aplicação de penalidades caso persista, de forma 

injustificada, a inadimplência; 

15) assinar, junto com o contrato, os Termo de Responsabilidade e 

Sigilo e apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 

solicitação pelo fiscal ou gestor;  

16) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização exercida pelo CONTRATANTE; 

17) Responder, nos termos do Artigo 70, da Lei n. 8.666/93, por danos, 

avarias e desaparecimento de bens materiais causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, por seus empregados, prestadores de serviços e prepostos, em 

atividade nas dependências do contratante ou outras a seu mando, desde que 

fique comprovada a responsabilidade; 

18) Assumir total responsabilidade pelo controle de obrigações fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias que contrair em razão da prestação de 

serviços; 

19) Não admitir no seu quadro societário, de funcionários ou prestadores de 

serviços, funcionário ou membro da administração do TRE-RO, ainda que 

em gozo de licença não remunerada nas hipóteses em que couber, mesmo 

na condição de subcontratado; 

20) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela 

solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

21) Cumprir todas as demais normas e obrigações que, embora não referidas 

no contrato, sejam de observância obrigatória para a regular prestação dos 

serviços objeto do Contrato. 

  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Art. 55, VII e IX, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Em caso de descumprimento das 

condições estabelecidas neste Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 

Subcláusula Primeira - O descumprimento injustificado das obrigações 

assumidas em decorrência da assinatura do contrato, garantida a ampla e 

prévia defesa, sujeitará a contratada à multa moratória, consoante o caput e 

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de 

declaração da inexecução parcial ou total do contrato, na seguinte 

forma: 

Tabela 5 - Penalidades 

TIPO PENALIDADE GRAVIDADE 

BASE DE 

INCIDÊNCIA 

DA MULTA 

VALOR DE 

REFÊRENCIA 

Atraso 

injustificado de 

1(um) a 

10(dez) dias na 

instalação de 

link dedicados. 

Mora contratual MÉDIA 

Multa de 2% 

(dois por 

cento) ao dia, 

até o limite de 

10(dez) dias. 

Valor instalação 

do link afetado 

Atraso 

injustificado de 

11(onze) a 

30(trinta) dias 

na instalação 

de 

link dedicados. 

Mora contratual ALTA 

Multa de 20% 

(vinte por 

cento) sobre o 

valor da 

instalação do 

link + multa de 

0,5% (meio por 

cento) ao dia, 

sobre o valor 

do contrato, até 

o limite de 

Valor instalação 

do link afetado 

e 

valor do 

contrato 
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Tabela 5 - Penalidades 

TIPO PENALIDADE GRAVIDADE 

BASE DE 

INCIDÊNCIA 

DA MULTA 

VALOR DE 

REFÊRENCIA 

20(vinte) dias. 

Atraso 

injustificado 

superior a 30 

(trinta) dias na 

instalação de 

link dedicados. 

Inexecução 

contratual 
ALTA 

Multa 

moratória de 

20% (vinte por 

cento) sobre o 

valor da 

instalação do 

link + Multa 

moratória de 

10% (dez por 

cento) sobre o 

valor do 

contrato + 

Sanções do 

Art. 87 da Lei 

8.666/93. 

Valor instalação 

do link afetado 

e 

valor do 

contrato 

Terceira 

interrupção dos 

serviços 

durante o 

Período de 

Funcionamento 

Experimental – 

PFE 

Mora contratual BAIXA 
Multa de 5% 

(dez por cento) 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Quarta 

interrupção dos 

serviços 

durante o 

Período de 

Funcionamento 

Experimental – 

PFE 

Mora contratual MÉDIA 
Multa de 10% 

(dez por cento) 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Quinta e 

demais 

interrupções 

dos serviços 

Mora contratual ALTA 
Multa de 20% 

(dez por cento) 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 
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Tabela 5 - Penalidades 

TIPO PENALIDADE GRAVIDADE 

BASE DE 

INCIDÊNCIA 

DA MULTA 

VALOR DE 

REFÊRENCIA 

durante o 

Período de 

Funcionamento 

Experimental – 

PFE 

Atraso 

injustificado de 

1(uma) a 

5(cinco) horas 

na solução de 

problemas de 

funcionamento 

dos serviço. 

Mora contratual BAIXA 

Multa de 1% 

(um por cento) 

por hora, até o 

limite de 

5(cinco) horas. 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Atraso 

injustificado de 

6(seis) a 10 

(dez) horas na 

solução de 

problemas de 

funcionamento 

dos serviço. 

Mora contratual MÉDIA 

Multa de 5% 

(cinco por 

cento) + multa 

de 2% (dois) a 

hora, até o 

limite de 

5(cinco) horas. 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Atraso 

injustificado 

superior a 10 

(dez) horas na 

solução de 

problemas de 

funcionamento 

dos serviços. 

Mora contratual ALTA 

Multa de 15% 

(quinze por 

cento) + multa 

de 3% (três por 

cento) a hora, 

até o momento 

da solução do 

problema de 

funcionamento, 

até o limite de 

60% do valor 

da 

mensalidade. 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Atraso 

injustificado de 
Mora contratual ALTA Multa de 5% 

(dois por 

Valor da 

mensalidade do 
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Tabela 5 - Penalidades 

TIPO PENALIDADE GRAVIDADE 

BASE DE 

INCIDÊNCIA 

DA MULTA 

VALOR DE 

REFÊRENCIA 

1(uma) a 

5(cinco) horas 

na solução de 

problemas de 

funcionamento 

dos serviço 

durante o 

período 

eleitoral. 

cento) a hora, 

até o limite de 

5(cinco) horas. 

link afetado 

Atraso 

injustificado de 

6(seis) a 

10(dez) horas 

na solução de 

problemas de 

funcionamento 

dos serviços 

durante o 

período 

eleitoral. 

Mora contratual ALTA 

Multa de 25% 

(vinte por 

cento) + multa 

de 0,2% (vinte 

centésimos por 

cento) a hora, 

até o limite de 

10(dez) horas. 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado e 

Valor do 

contrato 

Atraso 

injustificado 

superior a 

10(dez) horas 

na solução de 

problemas de 

funcionamento 

dos serviços 

durante o 

período 

eleitoral. 

Inexecução 

contratual 
ALTA 

Multa 

moratória de 

25% (vinte e 

cinco por 

cento) sobre o 

valor da 

assinatura do 

link + Multa 

moratória de 

2% (dois por 

cento) sobre o 

valor do 

contrato + 

Sanções do 

Art. 87 da Lei 

8.666/93. 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado e 

Valor do 

contrato 

Não Inexecução BAIXA Multa de 10% Valor da 
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Tabela 5 - Penalidades 

TIPO PENALIDADE GRAVIDADE 

BASE DE 

INCIDÊNCIA 

DA MULTA 

VALOR DE 

REFÊRENCIA 

atendimento à 

disponibilidade 

mínima 

mensal durante 

5(cinco) meses 

não 

consecutivos 

em um período 

de 12(doze) 

meses. 

contratual mensalidade do 

link afetado 

Não 

atendimento à 

disponibilidade 

mínima 

mensal por 

dois meses 

consecutivos. 

Inexecução 

contratual 
MÉDIA Multa de 20% 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Não 

atendimento à 

disponibilidade 

mínima mensal 

por três meses 

consecutivos. 

Inexecução 

contratual 
ALTA Multa de 30% 

Valor da 

mensalidade do 

link afetado 

Primeiro atraso 

injustificado de 

3(três) dias no 

cumprimento 

de 

determinação 

regularmente 

notificada pelo 

fiscal ou gestor 

do contrato. 

Mora contratual BAIXA Multa de 0,5% 
Valor do 

contrato 

Segundo atraso 

injustificado de 

05(cinco) dias 

Mora contratual MÉDIA Multa de 1% 
Valor do 

contrato 
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Tabela 5 - Penalidades 

TIPO PENALIDADE GRAVIDADE 

BASE DE 

INCIDÊNCIA 

DA MULTA 

VALOR DE 

REFÊRENCIA 

no 

cumprimento 

de 

determinação 

regularmente 

notificada pelo 

fiscal ou gestor 

do contrato. 

Terceiro atraso 

injustificado de 

05(cinco) dias 

no 

cumprimento 

de 

determinação 

regularmente 

notificada pelo 

fiscal ou gestor 

do contrato. 

Mora contratual MÉDIA Multa de 2% 
Valor do 

contrato 

Quarto atraso 

injustificado de 

05(cinco) dias 

ou primeiro 

atraso superior 

a 7(sete) dias. 

Inexecução 

contratual 
ALTA 

Multa de 5% + 

Sanções do 

Art. 87 da Lei 

8.666/93. 

Valor do 

contrato 

 Subcláusula Segunda - Pela inexecução total ou parcial do objeto do 

Contrato, a Administração CONTRATANTE poderá, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, 

aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

  

Subcláusula Terceira – Conforme art. 77 da Lei 8.666/93, nas condutas de 

inexecução parcial do contrato ou caracterizadoras de inexecução total das 

obrigações na forma definida no termo de referência como também 

naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no contrato, poderá a Administração, no exercício de seu 

juízo de conveniência e oportunidade, decretar a rescisão do contrato. 

  

Subcláusula Quarta - As sanções previstas neste instrumento podem ser 

cumuladas entre si e com as demais previstas na legislação correlata. 

  

Subcláusula Quinta - Previamente à aplicação de multas moratórias, sendo 

primária a CONTRATADA e desde que presentes os requisitos definidos na 

IN TRE-RO n. 004/08, a Administração poderá aplicar somente a 

penalidade de Advertência. 

  

Subcláusula Sexta – Na aplicação das penalidades previstas, a 

Administração analisará os aspectos e requisitos traçados pela IN TRE-RO 

n. 004/08, podendo, diante da reiteração em descumprimentos das 

obrigações contratuais, aplicar de imediato as penalidades mais severas. 

  

Subcláusula Sétima – As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

no SICAF. 

  

Subcláusula Oitava - O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os 

valores para assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas que impossibilitem o recebimento 

efetivo dos serviços prestados e que gerem custos em virtude de eventual 
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contratação emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais (Acórdão TCU nº 567/2015- Plenário). 

  

Subcláusula Nona - As multas não eximem a CONTRATADA da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha causar à Administração ou a terceiros. Os valores originados dessa 

conduta da contratada serão corrigidos pelos mesmos critérios de 

atualização das multas. 

  

Subcláusula Décima– O valor da multa ou condenação, eventualmente, 

aplicadas à CONTRATADA, deverá ser recolhido através de GRU à Conta 

Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da notificação do responsável, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da 

União (Lei 6.830/80). 

  

Subcláusula Décima Primeira – Caso o valor da multa ou condenação 

eventualmente aplicada à CONTRATADA não seja quitado no prazo acima, 

deverá ser automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, atualizado 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

(Art. 29 e 30 da Lei 10.522/2002 e Acórdão TCU n. 1.603/2011). 

  

Subcláusula Décima Segunda – No caso de o valor de pagamento a que 

fizer jus a contratada não for suficiente para cobrir o montante da multa ou 

da condenação aplicadas, aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, 

devendo o saldo do valor das penalidades aplicadas ser recolhido através de 

GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na 

Dívida Ativa da União (Lei 6.830/80). 

  

Subcláusula Décima Terceira – De igual modo, caso a CONTRATADA 

não tenha nenhum valor a receber deste TRE-RO, o valor das penalidades 

aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA através de GRU à 

Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na DAU (Lei 

6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 
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Subcláusula Décima Quarta – No mesmo ato o responsável será 

notificado de que a ausência do recolhimento no prazo máximo de 75 

(setenta e cinco) dias poderá ensejar sua inscrição no Cadastro Informativo 

de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN (Art. 2º, § 2º 

da Lei 10.522/02). 

  

Subcláusula Décima Quinta – Caso a CONTRATADA não recolha o 

valor informado na GRU no prazo estabelecido neste instrumento, o valor 

da multa será corrigido pela taxa SELIC e será providenciada a inscrição do 

débito na DAU (Decisão TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 

01/06/01) ou no CADIN. 

  

Subcláusula Décima Sexta – Os responsáveis pelas multas e demais 

obrigações não quitadas e desde que não inscritas na DAU ou no CADIN, 

poderão ainda ser inscritos no Cadastro Interno de Inadimplentes do TRE-

RO – CAI2. 

  

Subcláusula Décima Sétima – A CONTRATADA se submete às sanções 

deste instrumento, não a eximindo das responsabilidades que lhe são 

cometidas pela legislação em vigor, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, apuradas mediante o devido 

processo legal. 

  

Subcláusula Décima Oitava – O procedimento para aplicação de sanções à 

CONTRATADA observará o devido processo legal administrativo e 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, bem como 

as regras contidas na Lei nº 8.666/1993 e na Instrução Normativa TRE-RO 

nº 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008, 

ou qualquer normativo que venha a substituí-las, sendo que, da aplicação de 

penalidades sempre caberão recursos ou pedido de reconsideração, com 

procedimento disciplinado pela referida Instrução Normativa TRE-RO n. 

04/2008/TRE-RO. 

  

RESCISÃO CONTRATUAL 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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(Art. 55, VIII e IX, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O presente Contrato poderá ser 

rescindido de pleno direito, por inexecução de quaisquer das obrigações 

estipuladas, sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo do 

CONTRATANTE, à indenização dos prejuízos e multas que resultarem da 

paralisação dos serviços e às demais consequências previstas na seção “Das 

Sanções Administrativa” deste instrumento. 

  

Subcláusula Primeira - A rescisão contratual poderá ser: 

I – Por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais hipóteses 

aplicáveis a esta contratação; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo nos autos, desde 

que haja conveniência da Administração; e 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

  

Subcláusula Segunda – Nos termos do Art. 2º, V c/c o Art. 3º da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 7, de 18 de outubro de 2005, 

constitui também causa de rescisão contratual a contratação pela 

CONTRATADA, na vigência do contrato, de empregados, bem como a 

admissão em seu quadro societário de pessoas, que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este TRE-RO. 

  

Subcláusula Terceira – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 

79 acarretará as consequências previstas no art. 80, inciso IV, da Lei n. 

8.666/93, sem prejuízo das demais cominações previstas no mesmo diploma 

legal. 

  

Subcláusula Quarta - Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 
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DA ALTERAÇÃO 

(Art. 65, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Este Contrato poderá ser alterado 

unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por acordo entre 

as partes nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 

   

Subcláusula Primeira – Admite-se eventual reequilíbrio na forma e 

condições previstas pelo art. 65, II, "d" da Lei n. 8.666/93. 

  

Subcláusula Segunda – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do art. 65, da lei 8.666/93. 

   

Subcláusula Terceira – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite acima estabelecido, salvo no caso de supressão resultante de acordo 

entre as partes, conforme prevê o § 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Quarta – A CONTRATADA se obriga, ainda, a aceitar, no 

que for aplicável, as demais regras estabelecidas pela Lei 8.666/93 para as 

alterações dos contratos administrativos. 

  

Subcláusula Quinta – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

deste contrato, para mais ou para menos, conforme o caso, nos termos do § 

5º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Sexta – Havendo alteração unilateral do Contrato que aumente 

os encargos da CONTRATADA, a Administração deverá restabelecer, por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do § 6º do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 
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Subcláusula Sétima – Em situações excepcionais, pode-se considerar a 

Decisão Plenária do TCU n. 215/99, pela qual acena favorável que, 

devidamente justificada, pode ser acatada a inobservância dos limites 

citados no § 1º, do art. 65, da lei 8.666/93. 

  

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Quanto à proteção de dados pessoais, 

deverá ser observado o que segue: 

I - Os dados digitais envolvidos na presente contratação e suas aplicações 

estão sujeitos ao cumprimento da LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 

2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como às suas 

atualizações e regulamentações. 

A. Todas as partes envolvidas direta ou indiretamente nesta contratação, 

seus conselheiros, sócios, diretores, prepostos, funcionários, representados 

ou terceiros contratados, em comunhão de esforços, se comprometerão a 

prestar e tomar os serviços ora contratados de acordo com a LGPD. 

B. As partes em questão, na qualidade de Agentes de Tratamento, adotarão 

todas as medidas necessárias para que as operações realizadas durante a 

prestação dos serviços contratados respeitem as diretrizes estipuladas pela 

LGPD, bem como os seus seguintes princípios: da finalidade; adequação; 

necessidade; livre acesso; qualidade dos dados; transparência; segurança; 

prevenção; responsabilização; e, prestação de contas. 

C. Será assegurado aos titulares dos dados pessoais que, em decorrência do 

contrato ora instrumentalizado, tenham seus dados tratados pelas partes 

contratantes, os seguintes direitos: 

1. Confirmação da existência do tratamento e acesso aos Dados Pessoais; 

2. Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

3. Portabilidade dos seus dados pessoais a outro prestador de serviços ou 

produtos; 

4. Eliminação dos Dados Pessoais de sua titularidade, ressalvadas as 

hipóteses de guarda para cumprimento de obrigação legal ou regulatória; e, 

5. A revogação do consentimento para o Tratamento dos Dados Pessoais. 

D. No intuito de garantir ao titular os direitos referidos acima, as Partes se 

comprometem a: 
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1. Manter total discrição e sigilo relativos às informações uma da outra 

recebidas e produzidas no decorrer da execução dos serviços ora contratados, 

comprometendo-se a não as divulgar, nem as fornecer a terceiros que não 

estejam descritos neste Contrato ou em seus anexos; 

2. Tratar os dados pessoais dos titulares de acordo com os termos previstos 

na legislação, comprometendo-se a recolher, registrar, organizar, consultar ou 

transmitir tais dados apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha 

dado o consentimento expresso e inequívoco; 

3. Tratar os dados pessoais de modo compatível com as finalidades para as 

quais tais dados tenham sido fornecidos; 

4. Conservar os dados pessoais apenas durante o período necessário à 

execução dos serviços contratados e/ou para atingir a finalidade pretendida, 

garantindo-se ao seu titular a respectiva confidencialidade; 

5. Implementar as medidas técnicas e organizacionais necessárias para 

proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a 

alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito; 

6. Em caso de quebra ou suspeita de quebra de segurança que venha a 

expor, ou poder expor, ilicitamente os dados pessoais tratados, as Partes 

deverão imprimir seus melhores esforços para tomar todas as medidas 

cabíveis para investigar e resolver o ocorrido; 

7. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados pessoais, dos seus 

respectivos direitos; 

8. Assegurar que os seus respetivos colaboradores ou os seus prestadores 

de serviços externos por si contratados e que venham a ter acesso a dados 

pessoais no contexto do Contrato cumprem as disposições legais aplicáveis 

em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, não cedendo ou 

divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para 

quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares. 

II. Ficam ambas as partes sujeitas às legislações vigentes na data da 

assinatura deste Contrato, bem como em caso de atualizações futuras; 

III. Se, em decorrência de uma ordem judicial ou administrativa emanada 

por Autoridade Competente, qualquer uma das Partes for obrigada a 

fornecer quaisquer dados pessoais transmitidos pela contraparte, o 

respectivo Controlador deverá ser notificado a respeito dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

IV. As Partes comprometem-se por si, seus sócios, colaboradores e 

prestadores de serviços a adotar todas as medidas necessárias para garantir 

que os dados pessoais transmitidos pelo respectivo Controlador não sejam 

utilizados indevidamente, tampouco sejam alvo de apropriação indébita, 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

roubo ou divulgação a pessoas não autorizadas, de forma que tais medidas 

devem garantir no mínimo: 

1. A destruição dos dados pessoais transmitidos a pedido do Controlador 

e/ou do respectivo titular; 

2. A destruição de todo dado pessoal e/ou informação excedente para as 

finalidades pretendidas, desatualizada ou errônea; 

3. Registro atualizado do tratamento dos dados pessoais transmitidos pelo 

Controlador; 

4. Registro acerca de qualquer situação que possa vir a pôr em risco os 

dados pessoais objeto de tratamento, o qual deverá ser apresentado ao 

respectivo Controlador em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas; 

5. A transferência definitiva dos dados objeto de tratamento, por parte do 

Controlador, para repositório de sua exclusiva escolha, sem a elaboração de 

qualquer tipo de cópia ou backup. 

V. As Partes assumem a responsabilidade de assegurar e garantir ao 

respectivo Controlador que todos os seus funcionários e/ou prestadores de 

serviços que irão ou poderão ter acesso aos dados pessoais transmitidos pelo 

Controlador têm a obrigação formalizada documentalmente de não tratar 

tais dados em desacordo com as disposições constantes neste instrumento, 

garantindo-se ao Controlador o seu pleno e fiel cumprimento. 

VI. Caso qualquer uma das Partes, sem incorrer em culpa, venha a ser 

responsabilizada judicial ou administrativamente por eventuais falhas no 

tratamento dos dados pessoais realizado pela contraparte, lhe será 

assegurado o direito de regresso por conta dos prejuízos que experimentar, 

sendo possível ainda buscar indenização suplementar perante o Poder 

Judiciário. 

VII. Os responsáveis diretos pela segurança dos dados disposta nesta 

Cláusula, serão: 

1. Pela CONTRATADA, o signatário deste contrato, o qual poderá ser 

futuramente alterado; e 

2. Pelo CONTRATANTE, o servidor designado pela Administração do 

TRE-RO. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

(Art. 55, VI, X e XI, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  Esta contratação fundamenta-se no 

artigo 24, V, da Lei 8.666/1993 e  à execução do presente contrato e aos 

casos omissos aplicar-se-ão o disposto na Lei 8.666/1993 (Licitações e 

Contratos), Instrução Normativa SLTI/MPOG 05/2017, Resolução TSE 

23.702/2022,  Instrução Normativa TRE-RO 04/2008, Manual de Gestão de 

Contratos da Justiça Eleitoral, e, supletivamente, Lei 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), Lei 10.406/2002 (Código Civil) e Lei 13.709/2018 

(Proteção de Dados Pessoais), assim como decisões e orientações do 

Tribunal de Contas da União - TCU e do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ e demais normas aplicáveis ao objeto deste instrumento. 

Subcláusula Única - Não se aplica ao objeto do presente instrumento o 

inciso X do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – O CONTRATANTE providenciará a 

publicação resumida do presente instrumento de contrato e, se for o caso, de 

seus aditamentos no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no 

Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do 

Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

DO FORO 

(Art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93) 

  

CLAÚSULA VIGÉSIMA – Em cumprimento ao art. 55, § 2º da Lei nº 

8.666/93, o Foro legal para solucionar questões resultantes da aplicação 

deste contrato ou a ele relativas, não resolvidas na esfera administrativa, é o 

da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede em Porto Velho/RO. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Contrato, que após lida e achada conforme, foi 

assinada pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo: 
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Porto Velho/RO, 28 de dezembro de 2022. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

MARCELLO RAIMUNDO DA SILVA 

Pela CONTRATADA 

  

  Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

  

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

  

  

ANEXO I DO CONTRATO TRE-RO 45/2022 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO 

  

Declaro ter ciência inequívoca do Termo de Responsabilidade e Sigilo e das 

normas de segurança vigentes no TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE RONDÔNIA, da legislação sobre o tratamento de informação 

classificada em qualquer grau de sigilo, cuja divulgação possa causar risco 

ou dano à segurança da sociedade ou do Estado, e me comprometo a 

guardar o sigilo necessário e a: 

a) tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os 

materiais de acesso restrito que me forem fornecidos pelo TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA e preservar o seu sigilo, de 

acordo com a legislação vigente; 

b) preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de 

sigilo, ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo a terceiros; 

c) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade 

das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais 

de acesso restrito; e 

d) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações 

classificadas em qualquer grau de sigilo; (ii) informações relativas aos 
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materiais de acesso restrito do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, salvo autorização da autoridade competente. 

e) dar ciência a todos os funcionários e colaboradores desta contratada, 

estendendo a eles todas as responsabilidades aqui assumidas e respondendo 

solidariamente caso venham a infringir quaisquer destes termos. 

  

Declaro que [recebi] [tive acesso] ao (à) [documento ou material entregue 

ou exibido ao signatário], e por estar de acordo com o presente Termo, o 

assino na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

  

Porto Velho, xx de xxx de xxxx. 

  

NOME E ASSINATURA 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 28/12/2022, às 09:09, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELLO RAIMUNDO DA 

SILVA, Usuário Externo, em 29/12/2022, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 30/12/2022, às 07:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 30/12/2022, às 07:47, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0962758 e o código CRC 74C648DB. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Av. Presidente Dutra, 1889 - Bairro Baixa da União - CEP 76801-976 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br 

MANIFESTAÇÃO Nº 28/2022 - PRES/DG/STIC/COSEIC 

  

Ao GABSTIC e ASGOVSTIC para conhecimento. 

  

Ao GABSAOFC, 

  

Assunto: CONTRATAÇÃO DIRETA em decorrência do 

fracasso do Pregão Eletrônico nº 46/2022 – Contratação de pessoa jurídica 

especializada em prestação de serviços de LINK de comunicação 

redundante para prover acesso à Internet. 

  

Senhor Secretário, 

  

Trata-se de procedimento administrativo para contratação 

direta por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso V, da Lei 

nº 8.666/93, tendo em vista que o referido item no certame do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 46/2022 restou fracassado, conforme Relatório 1 

COSEIC (0946459). 

Autorizada a contratação direta, esta unidade elaborou o 

formulário de Cotação de Preços 1 (0946461) e seus anexos, mantendo-se o 

objeto e as condições de participação contidas no certame, sendo na 

sequencia encaminhado por e-mail à 6 (seis) fornecedores 

(0950977, 0950978, 0950979, 0950980, 0950981 e 0950982) e 

reencaminhados para 2 (0951975 e 0951998), tendo concedido prazo de 5 

dias úteis (7 corridos) para apresentação das propostas. 

Apenas a empresa NBS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÕES LTDA apresentou proposta para a contratação 

(evento 0955305), enquanto que OI S.A. relatou inviabilidade técnica para 

atender ao objeto (0955837) e a GIGACOM DO BRASIL LTDA alegou 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978425&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9a0bdb08f2fb2ed67c4c7733fd9feed79e887495eb75350cdc5df3251de45b99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978427&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd8c79147dbc6c002e97f45fea7b6b9bb8633028be49b8439d00330b6d94038
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=983013&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26d9509f1ce6818734a2695bdfcb254750e384cdfdd8c2abace95b77ee57b469
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=983014&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=981c054abd46b33e99428a5889155b1b006a0954ddbaa8ed70b521afc181708b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=983015&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ed6501881c777931b08c3e94117ecb554b2fb96a49191ec051b8c1a2c36c94c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=983016&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=db61e3125027d5273d70d8634f2d5f94b5022c3eba8add3c573a469a5a92aa06
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=983017&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5416c01d9c66bcaff5c9659849cece4913e58940dcbf15724f5365678904f5ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=983018&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b96fcc320752c74a9f80e433dbfda5d97f5cc7b38fb37f51a8a0300e42d9e575
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984035&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=79f79328055c70dcd8700c8c9e2e12c09714472f8e272a15a264f069f7b752b9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984058&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=db8bd5f3c919ded5dae9977c0be7af5aafeb37f85db8a2a652a4103889f6c33d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987418&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f2aa675b82a44da00aa49c50eb3ac9644907dad0cd693f12822645006a148d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987955&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c5c76665adcc8d6eb5581ceeb734869fe38693c5f79f7ef85bba713fc4d4ab7
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não atender às exigências da contratação (0955838). Em contato telefônico 

com a BRASIL DIGITAL, fomos informados que a empresa faz parte do 

quadro societário da NBS SERVIÇOS e por isso não apresentariam 

proposta. Por fim, não conseguimos contato, nem obtivemos retorno da 

OLLA TELECOM e da GLOBO FIBER. 

Abaixo, na tabela 01, consta em resumo a situação das 

propostas. 

TABELA 01 - PROPOSTA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Classificação Empresa Proposta Habilitação Regularidade Declarações 
Qualificação 

Técnica 

01 

NBS SERVIÇOS 

DE 

COMUNICAÇÕES 

LTDA 

R$ 

162.600,00 

(0955305) 

0955812 

0955814 
0955818 0957041 0955813 

N/D Oi S.A. 
Negativa 

(0955837) 
N/A N/A N/A N/A 

N/D 
Gigacom do Brasil 

LTDA 

Negativa 

(0955838) 
N/A N/A N/A N/A 

N/D OLLA TELECOM 
Não 

apresentou 
N/A N/A N/A N/A 

N/D GLOBO FIBER 
Não 

apresentou 
N/A N/A N/A N/A 

É o relatório. 

  

ANÁLISE DA PROPOSTA 

Passamos à análise da única proposta e seus documentos de 

habilitação, regularidade, qualificação técnica e declarações, encaminhada 

pela NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA: 

a) Proposta comercial (Evento SEI n. 0955305) 

A proposta comercial feita está de acordo com as condições 

contidos na Cotação de Preços 1 (Evento SEI n. 0946461), tendo como 

valor total R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil e seiscentos reais), 

que encontra-se dentro do valor estimado de R$ 386.490,00 (trezentos e 

oitenta e seis mil quatrocentos e noventa reais). 

b) Documentos de Habilitação (Evento SEI 

n. 0955812 e 0955814) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987956&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=58cbd56da7f0cf4a304e6d5e2c21724aead37b01bed210ab96f624689d3b2b53
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987418&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f2aa675b82a44da00aa49c50eb3ac9644907dad0cd693f12822645006a148d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987930&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02d3b28df6300424cf4ea3d2f53c6488339e73a7e8261397721ac86e2880b151
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987932&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b764ab9f06ee614eae6dff039d7738778230a11300965b8b634f6334575879cf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987936&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2da7669314c271119836caea06ccadd2531975ffc8dd64211d40071d5f237c6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989170&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e47340937d9670dd710c36a91d05131badfb1a1341aa357a1c8f6d0664e2442
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987931&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=137f48961c9d7c4059837210d3274f095330acddd80b0fb8e7f54ad386b7bca0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987955&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c5c76665adcc8d6eb5581ceeb734869fe38693c5f79f7ef85bba713fc4d4ab7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987956&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=58cbd56da7f0cf4a304e6d5e2c21724aead37b01bed210ab96f624689d3b2b53
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987418&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f2aa675b82a44da00aa49c50eb3ac9644907dad0cd693f12822645006a148d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978427&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd8c79147dbc6c002e97f45fea7b6b9bb8633028be49b8439d00330b6d94038
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987930&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02d3b28df6300424cf4ea3d2f53c6488339e73a7e8261397721ac86e2880b151
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987932&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b764ab9f06ee614eae6dff039d7738778230a11300965b8b634f6334575879cf
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A proponente apresentou documentação de habilitação que 

demonstra estar apta para concorrer nesta contratação. 

c) Documentos de Regularidade (Evento SEI n. 0955818) 

A empresa encontra-se regular para contratação com a 

administração. 

d) Declarações (Evento SEI n. 0957041) 

A proponente não apresentou as declarações junto com sua 

proposta, assim esta unidade diligênciou por e-mail (0955823), concedendo 

prazo de 1 dia para apresentação das declarações, tendo a proponente 

entregue e esta unidade juntado no evento 0957041. 

e) Qualificação técnica (Evento SEI n. 0955813) 

A proponente apresentou Atestados de Capacidade Técnica 

de acordo com o solicitado na Cotação de Preços 1, bem como comprovou 

atendimento aos requisitos do item. 

  

  

CONCLUSÃO 

Mantidas as condições do certame originário, observa-se 

que a Empresa NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA ofertou 

proposta dentro do valor estimado e comprovou sua regularidade e 

habilitações exigidas para contratar com a Administração, dessa forma esta 

unidade manifesta-se pela CONTRATAÇÃO DIRETA, com 

fundamento no Art. 24, V, da Lei n. 8.666/93.  

  

Por oportuno, considerando a presente data e a necessidade 

de trâmites da assinatura contratual com posterior ativação do serviço no 

prazo de até 30 dias, não se vislumbra possibilidade de execução 

orçamentária no exercício de 2022, portanto segue abaixo a estimativa de 

execução orçamentária em favor da NBS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 26.824.572/0001-89. 

Tipo de 

Orçamento 

Item de 

despesa do 

planejamento 

orçamentário 

Plano 

Interno 

Previsão de execução 

orçamentária por exercício 

2022 

(R$) 

2023 

(R$) 

2024 

(R$) 

2025 

(R$) 

Ordinário 
Contratos de 

Serviços de 

acesso à 

TIC 

COMRED 
0,00 64.800,00 63.600,00 31.800,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987936&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2da7669314c271119836caea06ccadd2531975ffc8dd64211d40071d5f237c6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989170&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e47340937d9670dd710c36a91d05131badfb1a1341aa357a1c8f6d0664e2442
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987941&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c24c3ed8be7428ace022133e29c1478b92c4d174490554be4456a12fc15bc59
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989170&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e47340937d9670dd710c36a91d05131badfb1a1341aa357a1c8f6d0664e2442
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987931&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=137f48961c9d7c4059837210d3274f095330acddd80b0fb8e7f54ad386b7bca0
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internet via 

links 

dedicados 

  

Por fim, encaminhamos a Vossa Senhoria os autos para 

apreciação e deliberações superiores. 

  

Respeitosamente, 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por FILIPE 

TEIXEIRA, Coordenador(a), em 14/12/2022, às 11:43, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0957044 e o código CRC D87AE96E. 
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PROCESSO: 0003452-87.2022.6.22.8000. 

INTERESSADO:  Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e 

Comunicação - COSEIC. 

ASSUNTO: Dispensa - Licitação fracassada: Art. 24, V, da Lei n. 8.666/93 –

 Contratação direta de Link de acesso à Internet redundante, 500Mbps  – 

Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 291 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – RELATÓRIO  



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

01. Trata-se de processo iniciado pela Coordenadoria de 

Segurança, Infraestrutura e Comunicação - COSEIC, objetivando a 

contratação direta, com fundamento no art. 24, V, da Lei n. 

8.666/93, do item 2 - Link de acesso a Internet redundante, 500 

(quinhentos) Mbps - que juntamente com os itens 3 e 4 restou fracassado no 

certame do Edital de Pregão Eletrônico n. 46/2022 (0926478) que tramitou 

no processo SEI n. 0002624-28.2021.6.22.8000- de acordo com o termo de 

homologação juntado ao evento n. 0945501, ação essa que foi facultada 

pelo Despacho n. 1477 da titular da Diretoria-Geral deste Tribunal 

(0941608). 

02. Para cumprimento dessa decisão, após despacho do 

Secretário da SAOFC (0944355), a COSEIC justificou a necessidade de 

contratação direta apenas do item 2, de acordo com a manifestação juntada 

no evento 0944701, que, entre outros elementos, registra: 

III - RISCO DE PREJUÍZO CARACTERIZADO OU DEMASIADAMENTE 

AUMENTADO PELA DEMORA DECORRENTE DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 

Considerando que este regional encontra-se sem redundância de links de acesso a 

Internet desde o vencimento do Contrato n. 16/2017 em 31/10 e sem nenhum 

contrato vigente para este objeto desde o dia 10/11 com o vencimento do Contrato n. 

15/2017. 

Prejuízo maior não foi efetivado devido a Claro S/A lograr-se vencedora no novo 

certame e, baseado no princípio da continuidade do serviço público, aceitou 

manter o serviço do contrato n. 15/2017 ativo até a assinatura do novo contrato. 

Todavia, com a existência de link único para o serviço de acesso a Internet, corre-se 

o risco de interrupção do referido serviço, que nos dias de hoje tornou-se essencial 

às atividades de todas as empresas público ou privadas. Neste sentido a contratação 

do item 2 que tem por objeto Link de acesso a Internet redundante, 500 

(quinhentos) Mbps é imprescindível para garantir a continuidade do acesso à Internet 

em caso de falha do Item 1 - Link de acesso a Internet, 500 (quinhentos) 

Mbps, adjudicado à Claro S/A no certame. 

Portanto, a contratação direta visa dar a celeridade necessária para evitar que o risco 

de indisponibilidade dos serviços de acesso a Internet se concretizem a qualquer 

momento. 

  

03. Por meio do Despacho 3376, de 30/11/2022, o 

Secretário da SAOFC considerou os argumentos apresentados pela COSEIC 

e manifestou-se favoravelmente à contratação direta do item 2 (0947262). 

Assim, de acordo com o Relatório n. 1/2022, juntado no evento 0946459, a 

unidade procedeu a abertura deste processo autônomo para a tramitação da 

contratação direta pretendida, sem interferir na continuidade da contratação 

do link principal nos autos originários. Nessa oportunidade, listou os 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=958157&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88e47b900ac711655e0890af5cf913a026b3bd047426e622dbeb2938c52621ff
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=751333&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a0e6df90975ef122d43419f30bacd3ed9840a47c3cb555165647414bdc170301
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=977458&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39981be3d43edb316cc355892d21d987825544c1584a162944f4f20c2d2e1713
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=973499&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=85a98f2c763770cf51cf64c32673af6f69b65367f34ac8c3470eadae836f6c5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=976286&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3809f218e3f87eb6d1dd8004eedaa8b682c3578529ff8bbbfb8406f021d1401e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=976639&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7f74c31ba765d33a41f8f7566043af5f169894759b67efc902f237cef644edb5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=979246&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=be2145bf033ec92ae7f8a6838975b0544b8c950407e70800bbe73a566a793696
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978425&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9a0bdb08f2fb2ed67c4c7733fd9feed79e887495eb75350cdc5df3251de45b99
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números dos eventos do SEI relacionados e informou  que seriam transcritas 

as condições de participação do Edital de Pregão Eletrônico n. 46/2022 em 

formulário de cotação de preços que seria encaminhada às possíveis 

participantes da referida dispensa de licitação. 

04. Na sequência, vieram ao processo: 

I - Minuta da cotação de preços n. 1/2022 (0946461), 

composta por 2 seções, denominados como "anexos: Anexo I: condições 

gerais da cotação de preços e Anexo IV: modelo de declaração. A referida 

cotação foi complementada pelo Anexo II -  termo de responsabilidade e 

sigilo (0950030) e Anexo III - minuta de contrato que, no conjunto, 

reproduzem as regras do edital do certame fracassado. 

Verifica-se que não foram elaborados o Anexo I e o Anexo 

II do edital original. O primeiro, modelo de proposta, porque já inserida na 

cotação de preços; o segundo porque apenas aplicável aos itens 3 e 4 do 

certame inicial, restando assim prejudicado para o item 2; 

II - Comprovação do envio da cotação de preços a diversas 

empresas do ramo, de acordo com os documentos juntados no volume I do 

processo; 

III - Proposta da empresa NBS - Telecom - CNPJ: 

26.824.572/0001-89, no valor total de R$ 162.600,00 (cento e sessenta e 

dois mil e seiscentos reais); 

IV - Documentos de habilitação jurídica (0955812), 

habilitação técnica (0955813), certidão negativa de falência (0955814) e 

certidões de regularidade para contratar com a Administração Pública 

(0955818, com FGTS renovada, evento:0961443); 

V - Declarações da NBS exigidas pelo "Anexo IV" da 

cotação de preços (0957041). 

  

05. Por meio da Manifestação n. 28/2022 (0957044), o 

titular da COSEIC, registrou: 

I - Que apenas a empresa NBS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÕES LTDA. apresentou proposta para a contratação 

(evento 0955305), enquanto que OI S.A. relatou inviabilidade técnica para 

atender ao objeto (0955837) e a GIGACOM DO BRASIL LTDA alegou 

não atender às exigências da contratação (0955838). Que entrou em contato 

telefônico com a BRASIL DIGITAL e foi informado que a empresa faz 

parte do quadro societário da NBS SERVIÇOS e por isso não apresentariam 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978427&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd8c79147dbc6c002e97f45fea7b6b9bb8633028be49b8439d00330b6d94038
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=982057&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24541cb7de4d7b84d9e38988a6adc93880292c85268aa16a216e97c65181212a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987930&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02d3b28df6300424cf4ea3d2f53c6488339e73a7e8261397721ac86e2880b151
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987931&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=137f48961c9d7c4059837210d3274f095330acddd80b0fb8e7f54ad386b7bca0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987932&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b764ab9f06ee614eae6dff039d7738778230a11300965b8b634f6334575879cf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987936&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2da7669314c271119836caea06ccadd2531975ffc8dd64211d40071d5f237c6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=993639&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ea41516130e3eb952391c64e6d238d18936ee986edbe4b9be30d803f2c7e72d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989170&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e47340937d9670dd710c36a91d05131badfb1a1341aa357a1c8f6d0664e2442
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989173&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4989911398645066ba90e31a71f632bdf2d3cc6958262104ee44120585d3be2b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987418&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f2aa675b82a44da00aa49c50eb3ac9644907dad0cd693f12822645006a148d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987955&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c5c76665adcc8d6eb5581ceeb734869fe38693c5f79f7ef85bba713fc4d4ab7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987956&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=58cbd56da7f0cf4a304e6d5e2c21724aead37b01bed210ab96f624689d3b2b53
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proposta; que não conseguiu o contato, nem obteve  retorno da OLLA 

TELECOM e da GLOBO FIBER; 

II - Que após análise da proposta e dos documentos de 

habilitação, concluiu que a NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES 

LTDA. ofertou proposta dentro do valor estimado e comprovou sua 

regularidade e habilitações exigidas para contratar com a 

Administração, dessa forma manifestou se por sua CONTRATAÇÃO 

DIRETA, com fundamento no Art. 24, V, da Lei n. 8.666/93; 

III - Registra ainda que, considerando os trâmites para 

assinatura do contrato e posterior ativação do serviço no prazo de até 30 

dias, não vislumbrava a possibilidade de execução orçamentária no 

exercício de 2022, motivo pelo qual estimou os valores para execução nos 

exercícios de 2023 a 2025 (30 meses). 

06. Pelo Despacho 3585/2022 (0957396), o titular da 

SAOFC determinou a envio do processo à COFC para programação 

orçamentária, à SECONT para elaboração da minuta de instrumento 

contratual e, por fim, a esta assessoria para emissão de parecer jurídico 

(0957396). 

07. Nos termos da Informação n. 424/2022 –  (0958086), a 

COFC informou que se trata de contratação com previsão de execução de 

despesas no exercício financeiro de 2023, motivo pelo qual não se faz 

possível a programação e consequente reserva orçamentária neste 

exercício financeiro, dos valores a serem executados em 2023, por depender 

de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2023 e da abertura do 

exercício 2023 com a consequente disponibilização dos créditos aprovados 

na LOA 2023, no SIAFI, pela Secretaria de Orçamento de Federal - 

SOF/ME. Em complemento, registrou que a proposta orçamentária deste 

TRE-RO para o exercício 2023 tramita no processo nº 0000150-

50.2022.6.22.8000, com previsão do montante supra identificado, 

destinado a despesas com o objeto dessa contratação. 

08. Por fim, a SECONT elaborou minuta do instrumento 

contratual (evento 0958131) contendo todas as disposições a reger a relação 

entre as partes, remetendo-se os autos para análise e emissão de parecer 

jurídico (0958133). 

09. Assim instruído, o feito aportou nesta Assessoria 

Jurídica. É o breve e necessário relato. 

     

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989539&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a74582cf2b711be8ebddfba505eb27e97ee532972c16eca6ca0a785faa0ee7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989539&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a74582cf2b711be8ebddfba505eb27e97ee532972c16eca6ca0a785faa0ee7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=990235&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45e09c7baf25b182ebdb13df01133997d62b8dfca6b73a529261103a416f795d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=808870&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5a2598e1b2a1e1f0d8da4871c982f4b48623ab8f562233648e45aa07c55d7f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=808870&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5a2598e1b2a1e1f0d8da4871c982f4b48623ab8f562233648e45aa07c55d7f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=990280&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a6c76b5bdb6c5f4e8a8286195dc5ff48dcb4726969ad6c1f68e862398aaf9a69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=990282&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2ee1154e049d48efd154ef15f8806e9d4a19d670c9a7d438f65fc6cb4b8a0a6e
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 II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

10. Inicialmente, deve-se destacar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (0003452-

87.2022.6.22.8000) até a presente data. 

11. Ressalte-se que, conforme art. 58-A, inciso I c/c XI, do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO n. 11/2022 - 

e demais atos normativos regulamentadores das atividades dos Assessores 

Jurídicos - é responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, 

de forma imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia – TRE-RO. 

12. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, o que compreende também eventuais quantitativos e 

estimativas que nele possam ter sido juntadas, salvo patente 

ilegalidade. Isso não significa, porém, que não poderão ser tecidas 

considerações e recomendações a respeito da motivação dos atos para 

melhor embasá-los. 

13. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, 

não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto 

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

III – ANÁLISE JURÍDICA 

3.1 Do regime jurídico da Lei n. 8.666/93 aplicável à contratação direta 

pretendida 

  

14. O pedido da compra foi elaborado pelas regras do 

regime jurídico da Lei n. 8.666/93, como aliás indicado no item 21 do 

Parecer Jurídico n. 257, de 18/11/2022 (0941157) que analisou a 

regularidade do certame licitatório levado a cabo por meio do Pregão 

Eletrônico n. 46/2022.  

15. Ocorre que este Tribunal passou a adotar o regime 

jurídico da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, de acordo com a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=977324&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67b8a1190a3393686df8c1b297438f888516e03fa1bd7b6a58eaed9871bb32f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=977324&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67b8a1190a3393686df8c1b297438f888516e03fa1bd7b6a58eaed9871bb32f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=973034&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e53dd94b51fc070ab331e92ea703b23bdf6aca58f51d6f00f6a39fd70a88d79a
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regulamentação que consta da Instrução Normativa TRE-RO n.9, de 

11/10/2022, publicada no DJE TRE-RO n. 250, de 05/09/2022, de 

observância obrigatória neste Órgão para os processos instaurados a partir 

de 07/11/2022 (0934832). 

16. Contudo, a contratação direta do objeto 

fracassado deverá ser processada sob o regime da Lei n. 8.666/93, assim 

como o contrato dela advinda, vez que o processo foi iniciado sob sua 

égide. Sobre isso: 

Lei 14.133/2021: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 

Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta 

Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deve ser 

indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, 

vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por 

licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o 

contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua 

vigência. 

  

Art. 193. Revogam-se: 

I - ... 

II - A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19993, a Lei nº 10.520, de 17 de junho de 

2002 , e os arts. 1º a 47-A da Lei º 12.462, após decorridos 2 (dois) anos da 

publicação oficial desta Lei. 

  

Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022: 

Art. 37. A operacionalização do regime adotado por este normativo deverá ocorrer 

com a efetiva utilização pelo TRE-RO do Portal Nacional de Contratações Públicas, 

instituído pelo art. 174 a Lei 14.133/2021 para a divulgação dos atos obrigatórios ali 

exigidos, inclusive a publicidade dos contratos e de seus aditamentos como condição 

indispensável de eficácia, na forma e prazo estabelecidos pelo art. 94, regra de 

observância estrita pelo comando do Acórdão TCU n. 1.731/2022 - Plenário. 

... 

§ 2º  Poderão ser processadas com base na Lei n. 8.666/1993 as contratações por 

inexigibilidade ou dispensa de licitação cujo planejamento das unidades 

demandantes ou equipes de planejamento tenha iniciado formalmente antes do termo 

inicial estabelecido no caput deste artigo e que seu processamento tenha sido 

autorizado pela Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade 

(SAOFC). 

  

3.2 Da possibilidade de dispensa de licitação para o item deserto 

buscado 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5bf951634bec276e2fe6d8eb1df795c8510d19dbedb510f0bb0aa97f6e3733ff
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17. A possibilidade legal da contratação direta que se 

pretende foi amplamente alicerçada, em tese, no Parecer Jurídico n. 257, de 

18/11/2022 (0941157) estando também  facultada pelo Despacho n. 1477 da 

titular da Diretoria-Geral deste Tribunal (0941608). Contudo, tratava-se de 

conclusão advinda diretamente do desenho normativo estabelecido pelo art. 

24, inc. V, da Lei n. 8.666/93, nos seguintes termos: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...( 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, 

todas as condições preestabelecidas;  

(...) 

  

18. Como visto, deserta a licitação - ou mesmo 

fracassada, de acordo com o escólio de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 

ao afirmar que “não se pode acolher como interessado àquele que 

comparece sem ter condições jurídicas para contratar” ou, ainda, aquele 

que “formula proposta que não atende aos requisitos do ato convocatório, 

ou vem a ter desclassificada sua proposta, na forma do art. 48 da Lei n. 

8.666/93” - a LLC prevê que o certame competitivo poderá ser dispensado, 

mantendo-se  todas as condições preestabelecidas e desde que, 

motivadamente, não possa ser repetido sem prejuízo à Administração. 

Como visto a LLC estabelece a ocorrência de dois requisitos supervenientes 

ao certame inexitoso, qual seja: a) justificativa para deixar de realizar 

novo certame; e b) manutenção das condições originais da competição. 

19. Para a demonstração da impossibilidade de aguardar-

se o desfecho de novo certame, verifica-se que a unidade demandante 

apresentou as razões que constam da manifestação juntada no 

evento 0944701 - parcialmente reproduzida no item 2 deste parecer - que, 

em síntese, registra que a contratação direta é imprescindível para garantir a 

continuidade do acesso à Internet em caso de falha do Item 1 - Link de 

acesso a Internet, 500 (quinhentos) Mbps. Assim, entende que a repetição  

do certame poderá acarretar prejuízo ao andamento dos serviços, risco de 

prejuízo caracterizado ou demasiadamente aumentado pela demora 

decorrente de novo certame licitatório. 

20. Por sua vez, constata-se que a cotação de preços 

expedida ao mercado potencialmente fornecedor 

(0946461),  complementada pelo Anexo II -  termo de responsabilidade e 

sigilo (0950030) e Anexo III - minuta de contrato que, no conjunto, 

reproduzem integralmente as condições e regras do edital do certame 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=973034&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e53dd94b51fc070ab331e92ea703b23bdf6aca58f51d6f00f6a39fd70a88d79a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=973499&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=85a98f2c763770cf51cf64c32673af6f69b65367f34ac8c3470eadae836f6c5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=976639&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7f74c31ba765d33a41f8f7566043af5f169894759b67efc902f237cef644edb5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978427&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd8c79147dbc6c002e97f45fea7b6b9bb8633028be49b8439d00330b6d94038
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=982057&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24541cb7de4d7b84d9e38988a6adc93880292c85268aa16a216e97c65181212a
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fracassado, naquilo que pertinente ao item 2 que se quer contratar. Estando 

assim também cumprido o segundo requisito. 

21. Mas isso não basta.  A possibilidade de a Administração 

contratar diretamente não a isenta de comprovar a regularidade dos preços e 

desconsiderar propostas excessivas ou inexequíveis. A jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União - TCU é firme em indicar que a realização de 

pesquisa de preços, previamente à fase externa da licitação, é uma exigência 

legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os casos de 

dispensa e inexigibilidade. No presente caso, a unidade valeu-se da cotação 

de preços levada a cabo no mercado local, procedimento idôneo para o 

cumprimento dos requisitos legais de caráter genérico, aplicáveis às 

contratações diretas, quais sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; 

e b) a justificativa do preço (art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da 

Lei nº 8.666/93). 

22. A unidade não logrou a obtenção de três propostas 

válidas, situação que, em princípio contraria a orientação geral do TCU da 

existência de três cotações válidas e aptas a contratar com a Administração. 

Contudo, tratando-se de procedimento de dispensa de licitação não há 

imposição na Lei n. 8.666/93 desse número mínimo. Basta justificativa, 

diga-se, plausível, da escolha do fornecedor, aqui representada 

pela demonstração do envio da cotação para diversos fornecedores 

potenciais. Nessa linha é o Acórdão n. 2186/2019- Plenário, do qual se 

extrai a seguinte passagem: 

(...) 

5. Tratando-se de contratação direta, o art. 26, parágrafo único, da mesma lei 

preceitua que deve constar do processo, entre outros elementos, a justificativa do 

preço e a razão da escolha do fornecedor ou executante. 

6. Acerca do tema, o Acórdão 955/2011-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 

Raimundo Carreiro, emitiu o seguinte alerta à Eletrobras: 

‘9.3. alertar a Eletrobras – Distribuição Piauí de que, quando da realização de 

dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº 8666/1993 [situação 

de emergência ou calamidade pública], é indispensável a consulta ao maior 

número possível de fornecedores ou executantes para o integral atendimento dos 

incisos II e III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93, a fim de que 

efetivamente possa ser selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração;’ 

(grifos acrescidos) 

7. Ante as aludidas fontes de direito, sob o ponto de vista legal, a justificativa de 

preço foi observada a partir da elaboração de planilha de preço referencial e da 

apresentação de propostas por parte de cinco empresas. 

8. A jurisprudência desta Corte de Contas também foi cumprida, pois o número de 

fornecedores que deve ser consultado (“o maior número possível”) tem natureza 

subjetiva, uma vez que não há dispositivo legal, normativo ou jurisprudencial que 

expressamente o defina. 
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9. Entender que as quinze empresas deveriam ser consultadas induziria ao raciocínio 

de que se a lista contemplasse cem ou mil fornecedores, os cem ou mil 

necessariamente precisariam ser perguntados, o que certamente inviabilizaria a 

celeridade desejada em contratações dessa natureza (emergencial). 

  

23. No caso sob análise, comprova-se pelos documentos 

juntados ao processo que a COSEIC expediu a cotação para 7 empresas do 

ramo, contudo, não apenas obteve uma cotação positiva, juntada no 

evento 0955305. Essa situação, no entendimento desta Assessoria 

Jurídica comprova limitação de mercado para o fornecimento do objeto e 

que permite a utilização de número inferior de cotações para a escolha dos 

vencedores na forma do Acórdão TCU n. 2.531/2011 - Plenário. Na 

mesma esteira, a exigência de justificativa nas situações excepcionais nas 

quais não se obteve no mínimo 3 preços válidos consta expressamente do § 

4º do art. 6º da Instrução Normativa SEDG/ME n. 73, de 5 de agosto de 
2020. Assim, revela que a unidade laborou dentro dos limites traçados por 

essa norma que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal. 

24. Nesses termos, verifica-se que o menor preço obtido na 

cotação para os serviços do item 2 do certame fracassados,  estimados 

originalmente em R$ 386.490,00 - e com cotação positiva neste 

procedimento - foi apresentado pela empresa  NBS - Telecom - CNPJ: 

26.824.572/0001-89, no valor total de R$ 162.600,00 (cento e sessenta e 

dois mil e seiscentos reais), justificando, portanto, a escolha 

desse fornecedor. Logo, os requisitos legais constantes no art. 26, 

parágrafo único, incisos II e III, da Lei n. 8.666/93 também estão 

preenchidos. 

25. Nesse compasso, entende-se possível, enquadrar a 

despesa no art. 24, V, da Lei n. 8.666/1993, realizando-se a 

contratação diretamente com a empresa ofertante dos menor preço para o 

serviço pretendido, havendo também demonstração da manutenção das 

condições originárias do Edital do Pregão Eletrônico n. 46/2022 (0926478), 

cumprimento dos requisitos de habilitação e comprovação das condições 

mínimas para contratar com o setor público, de acordo com o que foi 

registrado no item 4 deste parecer. 

  

3.2 Do termo de referência/projeto básico - Possibilidade de dispensa 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987418&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f2aa675b82a44da00aa49c50eb3ac9644907dad0cd693f12822645006a148d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=958157&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88e47b900ac711655e0890af5cf913a026b3bd047426e622dbeb2938c52621ff
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26. Considerando que foram mantidas INTEGRALMENTE 

as regras do Termo de Referência original (TR N. 2/2022 - 0892767) já  

aprovado pela autoridade administrativa (0923510), tem-se como 

dispensada uma nova análise de seus termos, uma vez que já apurado que o 

referido documento possui os elementos essenciais definidos no inciso IX 

do art. 6º da Lei n. 8.666/93. 

  

3.3 Da minuta do contrato 

27. De igual forma, registra-se que esta Assessoria Jurídica 

já aprovou a minuta do instrumento que regulará a relação entre as partes, o 

que seu deu por meio do Parecer Jurídico n. 230/2022 (0926093). Contudo, 

a SECONT junta agora uma nova minuta de contrato que diz respeito aos 

serviços que serão prestados tão só em relação à execução do item 2.  Em 

função disso, esta unidade jurídica fez nova verificação de seus termos, 

podendo concluir que a minuta juntada ao processo no evento 0958131, sob 

o aspecto formal, encontra-se em conformidade com as regras da Lei n. 

8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação.  

III – CONCLUSÃO 

28. Pelo exposto e considerando todos os elementos que 

instruem o processo, conclui esta Assessoria Jurídica: 

I - Pela possibilidade jurídica da contratação do item 

2 fracassado no certame do Pregão Eletrônico n. 46/2022 (0926478), por 

meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, V, da Lei n. 

8.666/93, diretamente com a empresa NBS - Telecom - CNPJ: 

26.824.572/0001-89, vencedora da cotação de preços pelo valor total de  R$ 

162.600,00 (cento e sessenta e dois mil e seiscentos reais), que  atendeu as 

condições de habilitação exigidas e comprovou a regularidade para 

contratar com a Administração Pública, conforme documentos juntados 

neste processo; 

II - Considerando que foram mantidas INTEGRALMENTE 

as regras do Termo de Referência original aprovado pela autoridade 

administrativa, tem-se como dispensada uma nova análise de seus 

termos, restando-se atendida as regras constantes do inciso I, § 2º, do art. 

7º da Lei n. 8.666/93. 

29. Registre-se que, conforme já apontado no item 7 deste 

parecer, há informação da unidade orçamentária do órgão no sentido de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=923903&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=36a9d4c55b0eb9384215b4d68bf57c15e48476834ab5257d24cd388f3cacbb81
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=955151&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f55e07341991d09ea40bef3fae417fc668e8f4645f0b69e3ab617a7d7a777e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=957770&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e20da4f99f50a1a3a15d20d2a332b0bf2d8c068fb8830ef6af14046d1a027a17
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=990280&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a6c76b5bdb6c5f4e8a8286195dc5ff48dcb4726969ad6c1f68e862398aaf9a69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=958157&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88e47b900ac711655e0890af5cf913a026b3bd047426e622dbeb2938c52621ff
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que tratando-se de contratação com previsão de execução das despesas a 

partir do exercício financeiro de 2023, tem-se a  impossibilidade 

de  programação e consequente reserva orçamentária neste exercício 

financeiro dos valores a serem executados, por depender de aprovação da 

Lei de Orçamento Anual de 2023 e da abertura do exercício 2023 com a 

consequente disponibilização dos créditos aprovados na LOA 2023, no 

SIAFI, pela Secretaria de Orçamento de Federal - SOF/ME. Em 

complemento, registrou que a proposta orçamentária deste TRE-RO para o 

exercício 2023 tramita no processo nº 0000150-50.2022.6.22.8000, com 

previsão do montante supra identificado, destinado a despesas com 
o objeto dessa contratação. 

30. Ainda, para cumprimento do art. 38, parágrafo único, da 

Lei n. 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA a minuta do contrato 

que regulará os termos da contratação (0958131) estando apta a produzir os 

efeitos jurídicos pretendidos. 

31. Com precedente na Decisão TCU n. 1336/06-

Plenário, entende necessária a publicação na imprensa oficial exigida pelo 

art. 26 da Lei de Licitações e Contratos, em razão do valor da contratação 

não se situar nos patamares da dispensa legal. 

  

À consideração da unidade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor 

Jurídico, em 23/12/2022, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0961445 e o código CRC B130281E. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=808870&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5a2598e1b2a1e1f0d8da4871c982f4b48623ab8f562233648e45aa07c55d7f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=990280&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a6c76b5bdb6c5f4e8a8286195dc5ff48dcb4726969ad6c1f68e862398aaf9a69
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AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PROCESSO: 0003452-87.2022.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE SEGURANÇA, 

INFRAESTRUTURA E COMUNICAÇÃO  

ASSUNTO: Dispensa de licitação - Licitação fracassada: art. 24, inciso V, da 

Lei n. 8.666/93 – Contratação direta de Link de acesso à Internet redundante, 

500Mbps. 

DESPACHO Nº 1641 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela 

Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e Comunicação - COSEIC 

(0945595), visando à contratação direta, com fundamento no art. 24, inciso 

V, da Lei n. 8.666/93, do item 2 - Link de acesso a Internet redundante, 500 

(quinhentos) Mbps - que juntamente com os itens 3 e 4 ficou fracassado no 

certame do Edital de Pregão Eletrônico n. 46/2022 (0926478) que tramitou 

no processo SEI n. 0002624-28.2021.6.22.8000 - de acordo com o termo de 

homologação juntado ao evento n. 0945501, em atenção ao disposto no 

Despacho n. 1477 desta Diretoria-Geral (0941608). 

Justificou-se a contratação pretendida na necessidade 

de garantir a continuidade do acesso à Internet em caso de falha do Item 1 -

 Link de acesso a Internet, 500 (quinhentos) Mbps, adjudicado à Claro S/A 

no certame. De acordo com a COSEIC, este Tribunal encontra-se sem 

redundância de links de acesso a Internet desde o vencimento do Contrato n. 

16/2017 em 31/10 e sem nenhum contrato vigente para este objeto desde o 

dia 10/11 com o vencimento do Contrato n. 15/2017. Assim, com vistas a 

dar maior celeridade à contratação e evitar os prejuízos de uma 

indisponibilidade do acesso a Internet, opta-se pela contratação direta do 

item 2 do certame com fulcro no art. 24, inciso V, da Lei n. 

8.666/93 (0944701). 

Ao acolher as justificativas elencadas na Manifestação n. 24 

da COSEIC (0944701) naqueles autos, o Secretário da SAOFC impulsionou 

o feito para a contratação direta do item 2 (Link de acesso a Internet 

redundante, 500 (quinhentos) Mbps), com fulcro no art. 24, inciso V, da Lei 

n. 8.666/93, bem assim pela repetição do certame para a contratação 

dos itens 3 e 4, conforme o Despacho n. 3376 (0947262).  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=977554&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=983029e458a74f370ef66943ba1739faa464fa71a7a356694177001fbaac4e4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=958157&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88e47b900ac711655e0890af5cf913a026b3bd047426e622dbeb2938c52621ff
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=751333&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a0e6df90975ef122d43419f30bacd3ed9840a47c3cb555165647414bdc170301
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=977458&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39981be3d43edb316cc355892d21d987825544c1584a162944f4f20c2d2e1713
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Para instrução dos presentes autos, foi juntada a Cotação de 

Preços n. 1/2022 - PRES/DG/STIC/COSEIC (0946461) e anexos 

(0950030 e 0950031), registrando a manutenção de todas as condições do 

Termo de Referência original e todas as regras do Edital, a qual foi 

encaminhada, via e-mail, a 6 (seis) empresas do ramo para a contratação dos 

serviços pretendidos. Verificou-se, ao final, que o melhor preço foi 

oferecido pela empresa NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA, 

CNPJ n.  26.824.572/0001-89, no valor total de R$ 162.600,00 (cento e 

sessenta e dois mil e seiscentos reais). A empresa comprovou regularidade e 

habilitações exigidas para contratar com a Administração (0957044). 

Cabe observar que, considerando os trâmites para assinatura 

do contrato e posterior ativação do serviço no prazo de até 30 (trinta) dias, a 

unidade técnica não vislumbrou a possibilidade de execução orçamentária 

no exercício de 2022, motivo pelo qual estimou os valores para execução 

nos exercícios de 2023 a 2025 (30 meses), nos termos da Manifestação n. 

28 da COSEIC (0957044). 

Na sequência, a SAOFC encaminhou o feito, 

concomitantemente, à COFC, para proceder a programação orçamentária; à 

SECONT, com vistas à elaboração da minuta de instrumento contratual; e à 

AJSAOFC, para emissão de parecer jurídico (0957396). 

A COFC informou que se trata de contratação com previsão 

de execução de despesas no exercício financeiro de 2023, motivo pelo 

qual não se faz possível a programação e consequente reserva 

orçamentária neste exercício financeiro, dos valores a serem executados em 

2023, por depender de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2023 e da 

abertura do exercício 2023 com a consequente disponibilização dos créditos 

aprovados na LOA 2023, no SIAFI, pela Secretaria de 

Orçamento de Federal - SOF/ME. Em complemento, registrou que a 

proposta orçamentária deste TRE-RO para o exercício 2023 tramita no 

processo n. 0000150-50.2022.6.22.8000, com previsão de R$ 230.000,00 

(duzentos e trinta mil reais) destinados à despesas com o objeto dessa 

contratação (0958086).  

A SECONT elaborou a minuta de Contrato de evento 

n. 0958131 e remeteu à Assessoria Jurídica da SAOFC (0958133), a qual, 

após análise, aprovou os seus termos, para cumprimento ao disposto no art. 

38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. Ademais, a AJSAOFC opinou pela 

possibilidade jurídica da contratação do item 2 fracassado no certame 

do Pregão Eletrônico n. 46/2022 (0926478), por meio de dispensa de 

licitação, com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei n. 

8.666/93, diretamente com a empresa NBS - Telecom; pela regularidade do 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=982057&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24541cb7de4d7b84d9e38988a6adc93880292c85268aa16a216e97c65181212a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=982058&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=782f889b4076a0e62ac203b7dfd14cf71117eca9537c88c779dbfacd8d736cfa
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=989539&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a74582cf2b711be8ebddfba505eb27e97ee532972c16eca6ca0a785faa0ee7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=808870&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5a2598e1b2a1e1f0d8da4871c982f4b48623ab8f562233648e45aa07c55d7f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=990235&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45e09c7baf25b182ebdb13df01133997d62b8dfca6b73a529261103a416f795d
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TR, entendendo dispensada uma nova análise de seus termos, considerando 

que foram mantidas INTEGRALMENTE as regras do Termo de 

Referência original; pela necessidade de publicação do ato de ratificação da 

dispensa no DOU e no DJE (0961445).  

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de dispensa de 

licitação e manifestou-se pela aprovação da Cotação de Preços n. 

1 (0946461) e anexos (0950030 e 0950031); pela autorização da despesa, de 

forma direta, por dispensa de licitação; pela regularidade da informação 

conclusiva sobre o valor estimado da licitação; pela ratificação do ato de 

reconhecimento da situação de dispensa de licitação; pela autorização para 

emissão da nota de empenho para contratações de bens e serviços de 

tecnologia da informação e comunicação, em favor da empresa NBS 

Serviços de Comunicações LTDA; e pela publicação do ato de ratificação 

da dispensa no DOU e no DJE (0961821).  

Cumpre registrar que o presente procedimento adota as 

regras da Lei n. 8.666/93, ainda vigente, tendo em vista que a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos - Lei n. 14.133, publicada em 1º de 

abril de 2021 - tem em seu artigo 191 c/c 193 a permissão para a utilização 

da lei geral de licitações anterior até o decurso do prazo de 02 (dois) anos, 

contados da data de sua publicação, momento este - 1º/04/2023.  

Sem embargo deste Tribunal ter adotado o regime jurídico 

da Nova Lei de Licitações e Contratos, conforme a regulamentação 

constante da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, com observância 

obrigatória para os processos instaurados a partir de 07/11/2022, a 

contratação direta do objeto fracassado deverá ser processada sob o regime 

da antiga lei de licitação, assim como o contrato dela advinda, uma vez que 

o processo foi iniciado sob sua égide. 

Analisando os autos, verifica-se que a contratação dos 

serviços em comento é decorrente do fracasso  do item no Pregão Eletrônico 

n. 46/2022 (0926478) que tramitou no processo SEI n. 0002624-

28.2021.6.22.8000, sendo que a sua repetição poderá acarretar eventual 

prejuízo ao andamento dos serviços, seja pela demora excessiva, seja pela 

falta de fornecedores aptos a contratar com o Poder Público, uma vez que a 

vigência do contrato encontra-se expirada, não havendo tempo hábil para 

uma nova licitação, restando apenas a opção da contratação direta. 

Verifica-se, portanto, a possibilidade de enquadrar a despesa 

no art. 24, inciso V, da Lei n. 8.666/93, realizando-se a 

contratação diretamente com a empresa ofertante de menor preço para os 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=993641&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=220f9b3c8d88fd1197841a8840eefee643dcbc1dc5cea7d51216f238ed7c91ff
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978427&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd8c79147dbc6c002e97f45fea7b6b9bb8633028be49b8439d00330b6d94038
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serviços em comento, conforme cotações existentes, demonstradas nos 

autos as condições mínimas para contratar com o setor público.  

Sobre a cotação de preços levada a cabo no mercado local, 

ela é procedimento idôneo para o cumprimento dos requisitos legais de 

caráter genérico, aplicáveis às contratações diretas. No vertente caso, se deu 

no mercado local entre empresas do ramo da atividade comercial que se 

quer contratar. Com isso, a Cotação de Preços n. 1/2022 (0946461) foi 

encaminhada para diversos fornecedores. Contudo, a unidade não logrou a 

obtenção de três propostas válidas, situação que, em princípio, contraria a 

orientação geral do TCU da existência de três cotações válidas e aptas a 

contratar com a Administração. 

Contudo, tratando-se de procedimento de dispensa de 

licitação, não há imposição na Lei n. 8.666/93 desse número mínimo. Basta 

justificativa plausível da escolha do fornecedor, aqui representada 

pela demonstração do envio da cotação para diversos fornecedores 

potenciais. Nessa linha é o Acórdão n. 2186/2019- Plenário. 

Assim, constata-se que a unidade demandante laborou 

dentro dos limites traçados pela Instrução Normativa SG/ME n. 73, de 

5/8/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública federal.  

Por fim, verifica-se que o menor preço obtido na cotação 

para os serviços do certame fracassado - e com cotação positiva neste 

procedimento - foi apresentado pela empresa NBS - Telecom - CNPJ: 

26.824.572/0001-89, no valor total de R$ 162.600,00 (cento e sessenta e 

dois mil e seiscentos reais), justificando, portanto, a escolha 

desse fornecedor. Logo, os requisitos legais constantes no art. 26, parágrafo 

único, incisos II e III, da Lei n. 8.666/93 também estão preenchidos. 

Quanto ao termo de referência, considerando que foram 

mantidas INTEGRALMENTE as regras do TR original (TR N. 2/2022 -

 0892767) já  aprovado pela por esta DG (0923510), tem-se como 

dispensada uma nova análise de seus termos, uma vez que já apurado que o 

referido documento possui os elementos essenciais definidos no inciso IX 

do art. 6º da Lei n. 8.666/93. 

No tocante à minuta do contrato, a AJSAOFC aprovou a 

minuta do instrumento que regulará a relação entre as partes (0961445). 

Diante do exposto, com base nas atribuições de 

competências delegadas pelo art. 1º, inciso V, da Portaria TRE-RO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=978427&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd8c79147dbc6c002e97f45fea7b6b9bb8633028be49b8439d00330b6d94038
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=923903&id_procedimento_atual=977324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=36a9d4c55b0eb9384215b4d68bf57c15e48476834ab5257d24cd388f3cacbb81
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n. 66/2018, RATIFICO a dispensa reconhecida pela SAOFC e prevista 

no inciso V do artigo 24 da Lei n. 8666/93 e, por consequência: 

1 - ratifico os termos do Despacho n. 1372/2022 - 

PRES/DG/GABDG (0923510) que aprovou o Termo de Referência n. 

2/2022 - PRES/DG/STIC/COSEIC (0892767), porquanto possui os 

elementos mínimos essenciais definidos no inciso  art. 3º, XI do Decreto 

Federal n. 10.024/2019, em atendimento ao inciso II do art. 14 do mesmo 

regulamento; bem como o valor estimado da contratação constante da 

informação conclusiva (0893052), em cumprimento ao item 44 do Anexo II 

da Resolução CNJ n. 215/2015 e ao Acórdão TCU n. 2622/2015 - Plenário; 

2 - aprovo a Cotação de Preços n. 1 (0946461) e 

anexos (0950030 e 0950031), - nos quais registrou-se a manutenção das 

condições do Termo de Referência original e do Edital do certame 

fracassado (0926478), com fundamento no inciso IX do art. 6º combinado 

com o inciso I do § 2º e § 9º ambos do art. 7º da Lei n. 8.666/93; 

3 - autorizo a despesa, de forma direta, por dispensa de 

licitação, com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei n. 8.666/93; 

4 - adjudico o objeto à empresa NBS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n. 26.824.572/0001-89, e autorizo a 

emissão de Nota de Empenho, em seu favor, no valor total de R$ 

162.600,00 (cento e sessenta e dois mil e seiscentos reais), demonstrada a 

regularidade das certidões exigíveis; e  

5 - determino a publicação do ato de ratificação no DOU e 

no DJE, em cumprimento ao art. 26 da Lei n. 8.666/93 e em atenção ao 

Acórdão TCU n. 1336/06-Plenário, uma vez que o valor da contratação 

ultrapassou o limite da dispensa legal.  

À SAOFC para continuidade. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 26/12/2022, às 13:51, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0961911 e o código CRC FE24668B. 
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